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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF MA

Município PIRAPEMAS

Região de Saúde Itapecuru Mirim

Área 688,74 Km²

População 18.814 Hab

Densidade Populacional 28 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 14/03/2023

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA SAUDE DE PIRAPEMAS

Número CNES 7140320

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 07623366000166

Endereço AV DES JOAQUIM SANTOS 100

Email A informação não foi identificada na base de dados

Telefone 98 34661115

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 14/03/2023

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) LU¿S FERNANDO ABREU CUTRIM

Secretário(a) de Saúde em Exercício ESPIRITO SANTO DE MARIA SANTANA TORRES

E-mail secretário(a) pcpdeassuncao@hotmail.com

Telefone secretário(a) 98984573642

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 14/03/2023

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação LEI

Data de criação 04/1991

CNPJ 13.660.636/0001-01

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Nome do Gestor do Fundo ESPIRITO DE SANTO DE MARIA SANTANA TORRES

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 14/03/2023

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Aprovado

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 17/05/2022

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: Itapecuru Mirim

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

ANAJATUBA 1116.947 27170 24,33

ARARI 1100.285 30014 27,28

BELÁGUA 499.427 7586 15,19

CANTANHEDE 797.887 22236 27,87

ITAPECURU MIRIM 1165.585 69233 59,40
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MATÕES DO NORTE 781.963 17316 22,14

MIRANDA DO NORTE 353.553 29121 82,37

NINA RODRIGUES 572.513 14826 25,90

PIRAPEMAS 688.737 18814 27,32

PRESIDENTE VARGAS 467.323 11328 24,24

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 931.592 18769 20,15

URBANO SANTOS 1207.774 33791 27,98

VARGEM GRANDE 1957.772 57813 29,53

VITÓRIA DO MEARIM 726.435 32956 45,37

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)
Ano de referência: 2021

1 .7. Conselho de Saúde

Intrumento Legal de Criação LEI

Endereço PRAÇA JOÃO LISBOA

E-mail

Telefone

Nome do Presidente FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA

Número de conselheiros por segmento Usuários 24

Governo 6

Trabalhadores 12

Prestadores 0

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Ano de referência:

1 .8. Casa Legislativa

Considerações
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, a Secretaria Municipal de Saúde de Pirapemas-MA (SEMUS) realiza a
devida prestação de contas das ações e serviços de saúde executados no ano de 2022, via sistema DigiSUS, com ampla divulgação e participação dos
diversos setores da sociedade e da gestão municipal. 

1º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



2º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



3º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa

18/05/2022 14/09/2022 28/02/2023
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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução
Relatório da Secretaria Municipal de Saúde de Pirapemas-MA, referente ao ano de 2022, em cumprimento ao estabelecido pela Lei Complementar nº 141,
de 13 de janeiro de 2012. 
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2021

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 975 931 1906

5 a 9 anos 926 879 1805

10 a 14 anos 933 889 1822

15 a 19 anos 929 939 1868

20 a 29 anos 1662 1804 3466

30 a 39 anos 1289 1350 2639

40 a 49 anos 1017 967 1984

50 a 59 anos 736 699 1435

60 a 69 anos 489 503 992

70 a 79 anos 265 298 563

80 anos e mais 144 190 334

Total 9365 9449 18814

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 
Data da consulta: 30/03/2023.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2018 2019 2020

PIRAPEMAS 290 282 249

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 
Data da consulta: 30/03/2023.

3.3. Principais causas de internação

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2018 2019 2020 2021 2022

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 183 147 136 157 132

II. Neoplasias (tumores) 29 31 26 27 54

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 4 6 4 2 5

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 18 32 31 32 32

V. Transtornos mentais e comportamentais 14 12 10 17 20

VI. Doenças do sistema nervoso 7 4 4 7 13

VII. Doenças do olho e anexos 14 4 3 8 4

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 2 - - - 1

IX. Doenças do aparelho circulatório 60 82 56 41 55

X. Doenças do aparelho respiratório 122 84 31 63 68

XI. Doenças do aparelho digestivo 81 55 64 68 69

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 8 13 12 18 21

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 8 8 4 5 4

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 82 61 66 70 76

XV. Gravidez parto e puerpério 297 293 259 266 206

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 14 17 22 17 6

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 6 3 8 4 6

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 9 4 8 6 20

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 102 41 51 41 32

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde 6 4 4 3 2
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CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 1066 901 799 852 826

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 30/03/2023.

Obs.: A atualização dos valores relativos ao último período ocorrem simultaneamente ao carregamento dos dados no Tabnet/DATASUS.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2018 2019 2020

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 8 7 8

II. Neoplasias (tumores) 7 10 10

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár - 2 1

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 8 5 7

V. Transtornos mentais e comportamentais - 2 2

VI. Doenças do sistema nervoso 2 1 2

VII. Doenças do olho e anexos - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 33 40 30

X. Doenças do aparelho respiratório 10 7 14

XI. Doenças do aparelho digestivo 8 9 4

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 1 2 -

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - - 2

XIV. Doenças do aparelho geniturinário - 2 2

XV. Gravidez parto e puerpério 1 1 -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 4 4 -

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas - - 1

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 7 3 1

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 14 11 12

XXI. Contatos com serviços de saúde - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - -

Total 103 106 96

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 
Data da consulta: 30/03/2023.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Verifica-se um discreto predomínio da população feminina, tendo em vista a maior exposição dos homens às mortes por violências e acidentes;
Verifica-se o predomínio das doenças do aparelho circulatório, refletindo a necessidade de atenção para as doenças crônicas não transmissíveis (DCNT),
com articulação intersetorial entre as equipes da Estratégia Saúde da Família (ESF), Núcleo Ampliado de Apoio à Saúde da Família (NASF-AB), Vigilância
em Saúde, Secretaria Municipal de Educação (SEMED) etc.

https://digisusgmp.saude.gov.br 7 de 73



4. Dados da Produção de Serviços no SUS

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 184.952

Atendimento Individual 13.808

Procedimento 12.186

Atendimento Odontológico 2.735

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 1733 51168,15 - -

03 Procedimentos clínicos - - 1 462,40

04 Procedimentos cirúrgicos 2373 74660,96 - -

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à saúde 2072 10836,00 - -

Total 6178 136665,11 1 462,40

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 30/03/2023.

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Não há informações cadastradas para o período 

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 201 - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 30971 155066,43 - -

03 Procedimentos clínicos 115133 328456,89 406 160646,66

04 Procedimentos cirúrgicos 2395 74921,44 54 28828,36

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à saúde 29017 157737,75 - -

Total 177717 716182,51 460 189475,02

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 30/03/2023.

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 
Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos
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Financiamento: Vigilância em Saúde

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais

Qtd. aprovada Valor aprovado

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 201 -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 103 -

Total 304 -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

Data da consulta: 30/03/2023.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS
Na Produção de Urgência e Emergência, verifica-se o predomínio de procedimentos cirúrgicos e de diagnóstico; Na Produção de Atenção Ambulatorial,
verifica-se o predomínio de procedimentos clínicos e de diagnóstico. 
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

Período 12/2022

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

FARMACIA 0 0 1 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 11 11

HOSPITAL GERAL 0 0 1 1

CENTRAL DE ABASTECIMENTO 0 0 1 1

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

UNIDADE DE VIGILANCIA EM SAUDE 0 0 1 1

POLO ACADEMIA DA SAUDE 0 0 1 1

Total 0 0 17 17

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 14/03/2023.

5.2. Por natureza jurídica

Período 12/2022

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 17 0 0 17

ENTIDADES EMPRESARIAIS

Total 17 0 0 17

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 14/03/2023.

5.3. Consórcios em saúde

O ente não está vinculado a consórcio público em saúde

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Verifica-se que toda a Rede de Saúde disponível é da esfera municipal, distribuída entre as Unidades Básicas de Saúde (sede e zona rural), Hospital Geral
Gertrudes Melo Martins, NASF-AB, Vigilância em Saúde etc. 
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Período 02/2022

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros)
nível médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Autônomos (0209, 0210) 0 0 0 0 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Estatutários e empregados públicos
(0101, 0102)

0 6 5 36 59

Informais (09) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 2 0 0 0 0

Intermediados por outra entidade (08) 0 0 0 0 0

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1,
203-8 -, 3, 4 e 5)

Autônomos (0209, 0210) 0 0 0 0 0

Servidores públicos cedidos para a
iniciativa privada (10)

0 0 0 0 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Informais (09) 0 0 0 0 0

Celetistas (0105) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 0 0 0 0 0

Intermediados por outra entidade (08) 0 0 0 0 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros)
nível superior

CBOs (outros)
nível médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-
8)

Contratos temporários e cargos em
comissão (010301, 0104)

16 5 18 56 0

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1,
203-8 -, 3, 4 e 5)

Contratos temporários e cargos em
comissão (010302, 0104)

0 0 0 0 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 03/04/2023.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2018 2019 2020 2021

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Autônomos (0209, 0210) 1 0 0 0

Bolsistas (07) 2 2 2 2

Estatutários e empregados públicos (0101,
0102)

70 90 114 114

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2018 2019 2020 2021

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Contratos temporários e cargos em
comissão (010301, 0104)

141 123 118 107

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 03/04/2023.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Verifica-se a relação de profissionais de diversas áreas a serviço da saúde pública de Pirapemas-MA, com predomínio dos profissionais de nível médio. 
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - Gestão em Saúde

OBJETIVO Nº 1.1 - Pactuação da Responsabilidade Sanitária

Descrição da
Meta

Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir a
responsabilidade
sanitária do
município

Responsabilização do município pela
integralidade da atenção à saúde da
sua população, exercendo essa
responsabilidade de forma solidária
com o estado e a União.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Gestão local do SUS

2. Fortalecer a
integralidade das
ações de saúde

Garantia da integralidade das ações
de saúde prestadas de forma
interdisciplinar, por meio da
abordagem integral e contínua do
indivíduo no seu contexto familiar,
social e do trabalho; englobando
atividades de: promoção da saúde,
prevenção de riscos, danos e
agravos, ações de assistência,
assegurando o acesso ao
atendimento às urgências.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - As ações de saúde devem alcançar a diversidade da população, de forma que o acesso ao SUS seja integral e contínuo

3. Fortalecer a
equidade no
atendimento aos
usuários do SUS

Promoção da equidade na atenção à
saúde, considerando as diferenças
individuais e de grupos
populacionais, por meio da
adequação da oferta às necessidades
como princípio de justiça social, e
ampliação do acesso de populações
em situação de desigualdade,
respeitadas as diversidades locais.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Gerir o SUS de forma que os usuários do sistema tenham assegurado o acesso conforme as necessidades específicas dos grupos
populacionais.

4. Viabilizar
parcerias para
garantir o
financiamento do
SUS

Participação do financiamento
tripartite do Sistema Único de Saúde.

0 90,00 90,00 Percentual 90,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir a disponibilidade orçamentária para a execução das ações de saúde.

5. Gerenciar a rede
pública de serviços
de saúde

Assumir integralmente a gerência de
toda a rede pública de serviços de
atenção básica, englobando as
unidades próprias e as transferidas
pelo estado.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Coordenador o SUS em nível local, assegurando a execução integral das ações de saúde

6. Garantir o
acesso e a
resolutividade nos
serviços de atenção
primária à saúde

Identificação das necessidades da
população do município, fazendo um
reconhecimento das iniquidades,
oportunidades e recursos.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde.

7. Pactuar os
serviços de atenção
especializada com
os demais entes
administrativos

Organização e pactuação do acesso
a ações e serviços de atenção
especializada a partir das
necessidades da atenção básica,
configurando a rede de atenção, por
meio dos processos de integração e
articulação dos serviços de atenção
básica com os demais níveis do
sistema, com base no processo da
programação geral das ações e
serviços de saúde.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Integrar as Redes de Atenção à Saúde em âmbito regional.
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8. Viabilizar os
recursos
necessários para o
encaminho dos
pacientes e
acompanhantes via
Programa TFD

Garantia dos serviços de referência
intermunicipal, de acordo com o
Planejamento Regional Integrado
(PRI).

0 90,00 90,00 Percentual 90,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir o funcionamento do Programa TFD

9. Viabilizar os
recursos
necessários para a
manutenção dos
serviços da atenção
básica

Garantia da infraestrutura física
necessária para a realização das
ações de atenção básica, de acordo
com as normas técnicas vigentes.

0 95,00 95,00 Percentual 95,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde e das equipes da Estratégia Saúde da Família.

10. Garantir a
promoção da saúde
mediante políticas
públicas

Elaboração, pactuação e implantação
da política de promoção da saúde,
considerando as diretrizes
estabelecidas no âmbito nacional.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos técnicos e orçamentários para a promoção das políticas públicas de saúde

11. Viabilizar a
criação de posto do
Cartório no Hospital
de Pirapemas

Articular, junto à Corregedoria do
Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-
MA), a criação de um posto do
Cartório nas dependências do
Hospital Geral Gertrudes Melo
Martins (HGGMM).

0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Articular, junto ao Tribunal de Justiça do Maranhão, a criação de um posto do Cartório no Hospital de Pirapemas

12. Viabilizar
recursos
financeiros e
técnicos para o Dia
D da Saúde

Instituir um “Dia D” da Saúde com
várias especialidades.

0 4 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir a realização do Dia D da Saúde, mobilizando a sociedade e o controle social

13. Aderir ao
Programa Saúde na
Hora para aumento
da disponibilidade
de serviço de uma
equipe da ESF

Implantar uma equipe de Saúde na
Hora.

0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Formalizar a adesão do município ao Programa Saúde na Hora do Ministério da Saúde

14. Definir
protocolo de
comprovação
vacinal para
espaços de uso
coletivo

Adotar um protocolo de
comprovação vacinal para adentrar
espaços de uso coletivo, tais como
eventos, públicos e privados.

0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Adoção de Protocolo de Comprovação Vacinal contra Covid-19 conforme diretrizes nacionais e estaudais

15. Fomentar a
intersetorialidade
entre saúde e
educação para uso
de tecnologias

Fortalecer as ações intersetoriais
entre saúde e educação, mediante o
uso de tecnologias nas escolas da
rede municipal de ensino.

0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Estabelecer parceria entre a SEMUS e a SEMED para adoção de tecnologias de uso comum via Programa Saúde na Escola (PSE)

16. Participação na
CIR e na CIB

Participação nos colegiados de
gestão regionais, cumprindo suas
obrigações técnicas e financeiras.

0 100,00 0,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar a participação do município nos colegiados regional e estadual

17.
Acompanhamento
de pacientes
referenciados e
contra
referenciados via
TFD

Execução de ações de referência
regional sob sua responsabilidade
em conformidade com a
programação pactuada e integrada
da atenção à saúde acordada nos
colegiados de gestão.

0 100,00 0,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar os recursos necessários para o funcionamento do Programa TFD
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18. Viabilizar os
instrumentos de
planejamento em
saúde

Formulação, gerência,
implementação e avaliação do
processo permanente de
planejamento participativo, integrado
e ascendente, orientado por
problemas e necessidades em saúde,
com a constituição de ações para a
promoção, a proteção, a recuperação
e a reabilitação em saúde,
construindo nesse processo: o Plano
Municipal de Saúde e submetendo-o
à aprovação do Conselho Municipal
de Saúde.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir a elaboração dos instrumentos de planejamento em saúde, submetendo-os ao Conselho Municipal de Saúde

19. Implementar
Política Municipal
de Atenção em
Saúde

Formulação, no plano municipal de
saúde, da política municipal de
atenção em saúde, incluindo ações
intersetoriais voltadas para a
promoção da saúde.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar a execução das ações de saúde conforme pactuação regional e estadual

20. Coordenar e
executar ações de
informação,
educação e
comunicação

Assumir a responsabilidade pela
coordenação e execução das
atividades de informação, educação
e comunicação.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Capacitar as equipes de saúde e divulgar as ações aos usuários do SUS

21. Fortalecer as
ações de atenção à
saúde, nos termos
do PRI pactuado

Elaboração da programação da
atenção à saúde, incluída a
assistência e vigilância em saúde,
em conformidade com o Plano
Municipal de Saúde no âmbito do
Planejamento Regional Integrado
(PRI).

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar as ações das equipes de saúde conforme a pactuação estabelecida no PRI

22. Atuação
preventiva e
corretiva para a
correta aplicação
de recursos
financeiros
provenientes de
outros entes
administrativos

Monitoramento e fiscalização da
aplicação dos recursos financeiros
provenientes de transferência
regular e automática (fundo a fundo)
e por convênios.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Fortalecimento dos instrumentos de controle, avaliação e auditoria interna

23. Definir
processos para a
regulação conforme
pactuações
colegiadas

Adoção de protocolos de regulação
de acesso, em consonância com os
protocolos e diretrizes nacionais,
estaduais e regionais.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Estabelecer fluxo para a regulação de leitos, consultas e exames via Programa TFD

24. Normatizar o
encaminhamento
de pacientes via
Programa TFD

Controle da referência a ser realizada
em outros municípios, de acordo com
a programação pactuada e integrada
da atenção à saúde, procedendo à
solicitação e/ou autorização prévia,
quando couber: observar as normas
vigentes de solicitação e autorização
dos procedimentos hospitalares e
ambulatoriais, processarem a
produção dos estabelecimentos de
saúde próprios e contratados e
realizar o pagamento dos
prestadores de serviços.

0 100,00 0,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Definir em Instrução Normativa o funcionamento do Programa TFD

25. Definição do
controle do acesso
aos serviços do TFD
pelos usuários do
SUS

Implantação do controle do acesso
da população no âmbito do
município, que pode ser feito por
meio de centrais de regulação: aos
leitos disponíveis, às consultas, às
terapias e aos exames
especializados.

0 100,00 0,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Sistematizar o acesso aos serviços do Programa TFD, otimizando os escassos recursos disponíveis
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26. Atuar
preventiva e
corretivamente
para o
cumprimento dos
critérios

Monitoramento e fiscalização do
cumprimento dos critérios
municipais de credenciamento de
serviços.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Fortalecer o serviço de controle, avaliação e auditoria interna

27. Fortalecer a
auditoria interna

Implementação da auditoria sobre
toda a produção de serviços de
saúde, públicos e privados, sob sua
gestão, tomando como referência as
ações previstas no plano municipal
de saúde e em articulação com as
ações de controle, avaliação e
regulação assistencial.

0 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Intensificar o monitoramento da aplicação dos recursos financeiros no âmbito da saúde

28. Fortalecer a
gestão do trabalho
no SUS

Promoção e desenvolvimento das
políticas de gestão do trabalho,
considerando os princípios da
humanização, da participação e da
democratização das relações de
trabalho.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar as condições de trabalho necessárias para a execução das ações de saúde

29. Implementar o
PCCS no SUS em
âmbito local

Consideração das diretrizes
nacionais para Planos de Cargos,
Carreiras e Salários para o SUS –
PCCS/SUS, quando da elaboração,
implementação e/ou reformulação de
Planos de Carreiras, Cargos e
Salários no âmbito da gestão local.

0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Viabilizar a elaboração e apreciação do Plano de Cargos, Carreiras e Salários do SUS pela Casa Legislativa

30. Viabilizar
recursos para a
instituição do Dia D
referente à saúde
do trabalhador

Instituir um “Dia D” trimestral
direcionado à Saúde do Trabalhador.

0 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Garantir os recursos orçamentários para a realização do Dia D da Saúde do Trabalhador

31. Fomentar a
educação
permanente em
saúde

Formulação e promoção da gestão
da educação permanente em saúde
e processos relativos à mesma,
orientados pela integralidade da
atenção à saúde, criando, quando for
o caso, estruturas de coordenação e
de execução da política de formação
e desenvolvimento, participando no
seu financiamento.

0 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Estabelecer parcerias com outros níveis de governo para a qualificação dos profissionais do SUS

32. Estabelecer
parcerias para a
promoção da
educação em
saúde

Promoção de processos conjuntos de
educação permanente em saúde em
cooperação com o estado e outros
entes.

0 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Articular com outros entes a promoção da educação em saúde

33. Viabilizar
recursos
orçamentários para
o funcionamento do
Conselho Municipal
de Saúde

Provisão das condições materiais,
técnicas e administrativas
necessárias ao funcionamento do
Conselho Municipal de Saúde, que
deverá ser organizado em
conformidade com a legislação
vigente.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar o exercício do Controle Social pelo funcionamento do Conselho Municipal de Saúde.

34. Fomentar o
controle social em
nível regional

Estímulo ao processo de discussão e
controle social no espaço regional.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Participar dos órgãos colegiados de saúde em nível regional

35. Realizar as
Conferências
Municipais de
Saúde conforme
previsão legal

Organização da XII e XIII
Conferências Municipais de Saúde,
em articulação com os diversos
setores da SEMUS e com o CMS.

0 2 0 Número 1,00 100,00
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Ação Nº 1 - Assegurar a realização das Conferências Municipais de Saúde em 2023 e 2025.

36. Viabilizar os
recursos
orçamentários para
a implantação da
Ouvidoria Municipal
de Saúde

Implantação e implementação da
Ouvidoria Municipal da Saúde com
vistas ao fortalecimento da gestão
estratégica do SUS, conforme
diretrizes nacionais.

0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Assegurar a implantação da Ouvidoria Municipal do SUS em 2025

37. Garantir 100%
de cobertura da
Estratégia Saúde
da Família.

Cobertura populacional estimada
pelas equipes de Atenção Básica

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir a manutenção da Estratégia Saúde da Família

38. Viabilizar
recursos
orçamentários para
a manutenção da
Estratégia Saúde
da Família

Garantir a Estratégia Saúde da
Família como prioritária para o
fortalecimento da atenção básica.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar parcerias para a qualificação dos profissionais do SUS

39. Qualificar os
servidores da ESF

Desenvolvimento das ações de
qualificação dos profissionais da
atenção básica por meio de
estratégias de educação
permanente.

0 90,00 90,00 Percentual 85,00 94,44

Ação Nº 1 - Viabilizar parcerias para a qualificação dos profissionais do SUS

40. Viabilizar
recursos
orçamentários para
o funcionamento
das UBS.

Garantia da infraestrutura necessária
ao funcionamento dos EAS, dotando-
os de recursos materiais,
equipamentos e insumos suficientes
para o conjunto de ações propostas
para esses serviços.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar a infraestrutura necessária para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde

41. Implementar o
recadastramento
das famílias,
vinculando à
equipe de saúde
mais próxima da
residência.

Cobertura populacional estimada
pelas equipes de Atenção Básica

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar as condições necessárias para o recadastramento das famílias junto às equipes da ESF

42. Viabilizar
recursos
orçamentários para
a ampliação do PSE

Ampliar as ações do Programa Saúde
na Escola (PSE), com equipe
específica, multiprofissional e
multissetorial.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar os recursos necessários para a ampliação do PSE

43. Ampliar o
atendimento da
UBS Dr. Luiz
Guimarães,
incluindo uma nova
equipe à unidade.

Cobertura populacional estimada
pelas equipes de Atenção Básica

0 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos técnicos e orçamentários para a ampliação do atendimento da UBS Dr. Luiz Guimarães

44. Viabilizar
recursos
orçamentários para
a contratação de
profissionais de
Fisioterapia

Ampliar o número de profissionais de
Fisioterapia para suprir a demanda
populacional.

0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Assegurar recursos para a ampliação do serviço de Fisioterapia em 2025

45. Definição do
fluxo assistencial
dos leitos e
serviços
ambulatoriais em
outros municípios
mediante
pactuação
colegiada.

Regulação dos leitos e serviços
ambulatoriais referenciados.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00
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Ação Nº 1 - Integrar o município aos sistemas de regulação de leitos e serviços ambulatoriais

OBJETIVO Nº 1.2 - Estabelecer Parcerias Interinstitucionais para a Promoção da Saúde da População

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Comunicar a população
sobre as ações e serviços
de saúde realizados com
parceiros

Divulgação das ações e
serviços junto a instituições
parceiras.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos para a divulgação das ações e serviços de saúde

2. Qualificar os servidores
da SEMUS mediante
participação em
capacitações,
treinamentos, oficinas etc.

Participação em eventos para
a troca de conhecimentos e
experiências.

0 90,00 90,00 Percentual 85,00 94,44

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos para a qualificação dos servidores

3. Realizar pactuação de
ações intersetoriais para a
promoção da saúde

Estabelecimento de pacto de
ações intersetoriais entre os
níveis governamentais, não
governamentais e
filantrópicos.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar a pactuação das ações intersetoriais

OBJETIVO Nº 1.3 - Implementação das Ações do Conselho Municipal de Saúde – CMS
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Viabilizar recursos
orçamentários para a
capacitação dos
conselheiros de saúde

Garantia de recursos financeiros
para a participação de
conselheiros e servidores dos
Conselhos em eventos de caráter
do controle social nas esferas
municipal, estadual e nacional.

0 90,00 90,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Assegurar a capacitação dos conselheiros de saúde

2. Viabilizar recursos
orçamentários para o
pagamento de diárias
e passagens aos
conselheiros de saúde

Concessão de diárias e
passagens aos conselheiros,
quando em missão do Conselho.

0 90,00 90,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Assegurar o financiamento necessário para a capacitação do Controle Social

3. Viabilizar estrutura
física e recursos
orçamentários para o
pleno funcionamento
do Conselho Municipal
de Saúde

Garantia da realização anual de
12 (doze) Reuniões Ordinárias do
CMS, com reuniões
extraordinárias, quando
necessário.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar o funcionamento do CMS

4. Viabilizar recursos
orçamentários para a
comunicação das
ações do Conselho
Municipal de Saúde

Elaboração de plano de
comunicação, garantindo a
confecção dos materiais
indicados, quando necessário.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar os recursos para a divulgação das ações do CMS

5. Solicitar, junto à
Prefeitura Municipal de
Pirapemas, a
divulgação das ações
do CMS

Garantir a divulgação das
informações do CMS na página da
internet e outros meios de
comunicação.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir a comunicação das ações do CMS à população

6. Garantir recursos
técnicos e
orçamentários para as
pré-conferências
municipais de saúde

Realização de pré-conferências
municipais de saúde.

0 4 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Assegurar a realização das pré-conferências municipais de saúde

7. Viabilizar recursos
orçamentários para a
realização das
Conferências
Municipais de Saúde

Realização da XII e XIII
Conferências Municipais de
Saúde de Pirapemas.

0 2 0 Número 1,00 0

Ação Nº 1 - Assegurar a realização das Conferências Municipais de Saúde em 2023 e 2025

OBJETIVO Nº 1.4 - Reordenamento da Rede de Serviços e Reorganização dos Serviços de Saúde

Descrição da
Meta

Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Definição do
fluxo assistencial
para referência e
contra referência
via Programa
TFD

Elaboração da programação municipal,
contendo a referência ambulatorial
especializada e hospitalar, com
incorporação negociada à programação
estadual, em consonância com o Plano
de Reordenamento do Sistema
Municipal.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir o funcionamento do Programa de Tratamento Fora do Domicílio (TFD)

OBJETIVO Nº 1.5 - Implementação do Sistema de Informação em Saúde e manutenção da alimentação dos bancos de dados municipal, estadual e
nacional
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Promover a
capacitação dos
servidores da área

Capacitação de profissionais em
sistemas de informação.

0 90,00 90,00 Percentual 90,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos para a qualificação dos servidores

2. Monitorar a
garantir a
alimentação dos
bancos de dados em
saúde

Alimentação contínua dos Bancos
de Dados Nacionais, que
subsidiarão o monitoramento e
avaliação dos indicadores de saúde
pactuados.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar a alimentação regular dos bancos de dados em saúde

3. Garantir a
manutenção e
alimentação
constantes dos
sistemas de
informação

Análise, avaliação,
retroalimentação e divulgação dos
resultados obtidos por meio dos
Sistemas de Informação.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Analisar, avaliar, retroalimentar e divulgar os resultados obtidos por meio dos Sistemas de Informação.

OBJETIVO Nº 1.6 - Implementação da informação dos estabelecimentos assistenciais de saúde da SEMUS

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Viabilizar recursos
orçamentários para a
compra dos
equipamentos

Aquisição de equipamentos e
materiais de informática para os
EAS, interligando-os em rede
com a SEMUS.

0 80,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Negociar junto à Prefeitura Municipal a aquisição de equipamentos via licitação

2. Viabilizar recursos
orçamentários para a
contratação de serviços
de informática

Contratação de serviços de
terceiros para implantação do
sistema de informação, se
necessário.

0 80,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Assegurar recursos para a contratação dos serviços a partir de 2024

OBJETIVO Nº 1.7 - Aquisição de materiais e equipamentos para atender a SEMUS

Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Viabilizar a
aquisição de materiais
e equipamentos
mediante processos
licitatórios

Agilidade junto à comissão de
licitação na tramitação dos
processos licitatórios para o
suprimento de materiais e
equipamentos para a SEMUS.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar a aquisição de materiais e equipamentos

2. Garantir a rapidez
no processo de
compra e pagamento
de serviços e
equipamentos

Modernizar o fluxo de processos
de compra e pagamento

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Agilizar o processo de compra e pagamento

OBJETIVO Nº 1.8 - Ampliação da Rede de Serviços de Saúde
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Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Viabilizar recursos orçamentários
para a instalação de um posto de
Vacinação Canina

Implantar um
Posto de
Vacinação Canina
de rotina.

0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Pleitear as condições para a instalação de um posto de Vacinação Canina, a partir de 2023

2. REORGANIZAR A OFERTA DE
EXAMES LABORATORIAIS, COM
VISTAS AO AUMENTO DA EFICIÊNCIA
E RESOLUTIVIDADE DO SERVIÇO DE
SAÚDE E SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS

Garantir serviços
como apoio
diagnóstico de
Análises Clínicas.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar o funcionamento do serviço de análises clínicas

3. REORGANIZAR A REDE DE
SERVIÇOS DE SAÚDE

Implementar o
Centro de
Reabilitação

0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos necessários para a reorganização da rede municipal de saúde

OBJETIVO Nº 1.9 - Implementação das ações de controle, avaliação, auditoria e regulação da SEMUS

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. EFETIVAR EM 80% AS
AÇÕES DE CONTROLE,
AVALIAÇÃO, AUDITORIA E
REGULAÇÃO

Estabelecimento de parcerias
com outras esferas e/ou
municípios para o
treinamento de profissionais
que atuarão na Supervisão.

0 80,00 80,00 Percentual 70,00 87,50

Ação Nº 1 - Estruturar o serviço de auditoria do SUS em nível municipal.

2. Elaboração de
Relatórios Gerenciais

Encaminhamentos semestrais
ao Conselho Municipal de
Saúde, ao Gestor Municipal e
às demais instâncias da
SEMUS relatórios gerenciais.

0 8 2 Número 0 0

Ação Nº 1 - Elaborar e encaminhar os Relatórios Gerenciais ao CMS e à Prefeitura de Pirapemas

3. ATUALIZAR EM 100% O
CADASTRO NACIONAL
DOS ESTABELECIMENTOS
DE SAÚDE - CNES
(PÚBLICOS,
FILANTRÓPICOS E
PRIVADOS)

Avaliação dos dados enviados,
mensalmente, à Supervisão
de Regulação, Controle,
Avaliação e Auditoria.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Avaliar os dados enviados à Supervisão de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria.

4. Supervisionar in loco os
estabelecimentos de
saúde para atualização do
CNES

Visita aos Estabelecimentos
de Saúde para atualização do
CNES, quando necessário.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Atualizar periodicamente o CNES

5. MONITORAR,
CONTROLAR E AVALIAR
EM 100 % A
PROGRAMAÇÃO –
PRODUÇÃO –
FATURAMENTO DOS EAS,
SOB GESTÃO MUNICIPAL

Definição, aplicação de
instrumentos e
implementação de
indicadores capazes de
subsidiar a emissão semestral
de relatórios gerenciais que
demonstrem o desempenho
da rede básica de saúde, da
média complexidade,
conforme normatização do
MS.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Definir os instrumentos necessários à emissão de relatórios gerenciais referentes ao desempenho da rede básica de saúde

6. Supervisionar a
atualização do banco de
dados referentes às
consultas e exames
realizados pela SEMUS

Atualizar o banco de dados da
média complexidade para o
monitoramento das consultas
especializadas e exames
realizados pela rede de
serviços de saúde.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00
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Ação Nº 1 - Atualizar periodicamente o banco de dados referente às consultas e exames

7. IMPLANTAR A CENTRAL
DE MARCAÇÃO DE
CONSULTAS E EXAMES

Estruturação do Projeto para a
criação da Central de
Consultas e Exames, com
apoio da informatização da
rede e pactuação na CIB.

0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos para a implantação da Central de Marcação de Consultas em 2025

8. QUALIFICAÇÃO DE
100% DA EQUIPE TÉCNICA
DE NÍVEL CENTRAL
ENVOLVIDA NO
DESENVOLVIMENTO DAS
AÇÕES DE CONTROLE E
AVALIAÇÃO E REGULAÇÃO
SE FORM CRIADAS

Promoção de cursos para
instrumentalizar os gerentes
de programas para análise
dos serviços.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Capacitar os servidores

9. Capacitar os servidores
da SEMUS em
programação e avaliação
em saúde

Treinamento de técnicos da
SEMUS em processos e
procedimentos de
programação e avaliação em
serviços de saúde.

0 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Assegura os recursos para a qualificação dos servidores

OBJETIVO Nº 1.10 - Responsabilização pela administração e gestão de pessoas

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE
CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS COM
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS
SERVIDORES DA SEMUS.

Constituição de
comissão técnica
para implantação
do Plano.

0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos necessários para a implantação do PCCS da SEMUS a partir de 2024

2. Viabilizar a atualização do PCCS Monitoramento do
PCCS pela
comissão
constituinte.

0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Assegurar a atualização periódica do PCCS da SEMUS, a partir de 2024

3. ADEQUAR A ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL DA SEMUS A CADA
02 ANOS

Revisão e
adequação
permanente da
estrutura
organizacional.

0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Revisar periodicamente a estrutura organizacional da SEMUS, a partir de 2023

OBJETIVO Nº 1.11 - Implementação das ações dos estabelecimentos assistenciais de saúde

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. SUPRIR E MANTER OS
EAS EM PLENO
FUNCIONAMENTO

Aquisição de materiais e
equipamentos quando
necessário.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Adquirir os materiais e insumos necessários ao funcionamento dos EAS

DIRETRIZ Nº 2 - Atenção à Saúde

OBJETIVO Nº 2.1 - Reduzir as mortalidades materna e infantil
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. IMPLEMENTAR O
PROGRAMA DE
HUMANIZAÇÃO DO
PRÉ-NATAL E
NASCIMENTO

Captação precoce da gestante até
os três primeiros meses de
gestação.

0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Intensificar a busca precoce pelas gestantes ainda no 1º trimestre de gestação

2. Definição do fluxo
de referência e contra
referência

Implementação do protocolo
assistencial e do fluxo de
referência e contra referência.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar o protocolo assistencial e o fluxo de referência e contra referência

3. Garantir os recursos
orçamentários para a
realização de pelo
menos seis consultas
por gestante e uma de
puérpera

Viabilização de, no mínimo, seis
consultas de pré-natal e uma de
puerpério por gestante
acompanhada.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar a realização de pelo menos seis consultas por gestante e uma de puérpera

4. Priorizar as
gestantes para a
realização de exames
complementares e
para a redução no
tempo de entrega dos
resultados

Acesso facilitado à realização de
exames complementares e
redução no tempo de entrega dos
exames.

0 80,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar acesso prioritário para gestantes e puérperas aos exames complementares necessários

5. Viabilizar recursos
orçamentários para a
realização dos exames

Disponibilização de exames de
sorologia e ultrassonografia

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar exames de sorologia e ultrassonografia

6. Estimular a busca
de gestantes de alto
risco para referenciar
para outros municípios
de maior
complexidade

Detecção precoce de grávidas
com patologias obstétricas,
referenciando-as para o serviço
de atendimento de gravidez de
alto risco.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar a busca de gestantes de alto risco

7. Capacitar os
servidores para o
parto e puerpério
conforme os princípios
do SUS

Promoção da educação
permanente aos profissionais
para a melhoria do atendimento
do pré-natal, parto e puerpério.

0 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Qualificar as equipes de saúde

8. Supervisionar os
resultados alcançados
no pré-natal e
nascimento

Monitoramento e avaliação das
ações do pré-natal e nascimento.

0 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Monitorar e avaliar constantemente as ações do pré-natal e nascimento

9. PROMOVER AÇÕES
DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DA CRIANÇA

Promoção das ações de
aleitamento materno.

0 100,00 100,00 Percentual 85,00 85,00

Ação Nº 1 - Garantir os recursos técnicos e orçamentários para as ações de assistência à saúde da criança

10. Viabilizar recursos
orçamentários para as
ações

Implementação das ações de
crescimento e desenvolvimento

0 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Garantir os recursos orçamentários necessários

11. Definir o fluxo de
referência e contra
referência para
crianças com atraso
neuropsicomotor

Estabelecimento de fluxo de
referência e contra referência e
protocolo de atendimento para o
rastreamento precoce de atraso
do desenvolvimento
neuropsicomotor.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Estabelecer fluxo e protocolo correspondentes
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12. Disponibilização
dos imunobiológicos
nos EAS.

Proporção de vacinas
selecionadas do Calendário
Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos de
idade - Pentavalente 3ª dose,
Pneumocócica 10-valente 2ª
dose, Poliomielite 3ª dose e
Tríplice viral 1ª dose - com
cobertura vacinal preconizada

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos necessários para as ações de imunização

13. Capacitar as
equipes da Atenção
Básica em imunização,
aleitamento materna e
demais necessidades
da saúde da criança

Promoção de educação em saúde
nas áreas de imunização,
aleitamento materno,
acompanhamento do crescimento
e desenvolvimento, prevenção de
acidentes e violência contra a
criança e atenção às doenças
prevalentes.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Qualificar as equipes de saúde

14. Supervisionar os
resultados alcançados
referentes à saúde da
criança

Monitoramento e avaliação da
assistência à saúde da criança

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Monitorar e avaliar constantemente as ações

15. REDUZIR EM 10%
A MORBIDADE POR
INFECÇÃO
RESPIRATÓRIA AGUDA
- IRA E DIARRÉIA EM
CRIANÇAS MENORES
DE 5 ANOS DE IDADE.

Incentivo às práticas de
alimentação saudável.

0 10,00 10,00 Percentual 100,00 1.000,00

Ação Nº 1 - Incentivar as práticas de alimentação saudável

16. Definição de
referência e contra
referência para
atendimento de
crianças com diarreia
e IRA

Estabelecimento do fluxo de
referência e contra referência e
protocolo de atendimento das
crianças com diarreia e infecção
respiratória aguda.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Estabelecer fluxo e protocolo de atendimento

17. Viabilizar ações
intersetoriais para
promoção da
qualidade da água e
do saneamento básico

Articulação intersetorial para
promover a melhoria da água e
saneamento.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Articular intersetorialmente para promover a melhoria da água e saneamento

18. IDENTIFICAR 100%
DOS ÓBITOS
MATERNOS, INFANTIS
E FETAIS

Proporção de registro de óbitos
com causa básica definida

0 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Cumprir o prazo para registro de óbitos com causa básica definida

19. Implantação do
Comitê de Prevenção
de Óbito Materno.

Número de óbitos maternos em
determinado período e local de
residência

0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Viabilizar as condições para a implantação do Comitê, a partir de 2023

20. Capacitação dos
membros do Comitê
de Prevenção de Óbito
Materno, Infantil e
Fetal.

Capacitação dos membros
realizada

0 90,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Capacitar os membros, a partir de 2023

21. IMPLANTAR AS
AÇÕES DE
PLANEJAMENTO
FAMILIAR EM 100%
DOS EAS

Implementação do protocolo,
fluxo de referência e contra
referência no Planejamento
Familiar.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Implantar protocolo e fluxo
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22. Viabilizar recursos
orçamentários para a
aquisição dos
materiais e insumos

Disponibilização para os EAS de
material educativo e insumos
para contracepção de
emergência, oral, injetável, DIU e
preservativos masculinos,
conforme padronização

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar os materiais e insumos necessários

23. Capacitar as
equipes de saúde
segundo os níveis de
complexidade dos EAS
nos métodos de
planejamento familiar.

Equipes da ESF capacitadas 0 90,00 90,00 Percentual 80,00 88,89

Ação Nº 1 - Qualificar as equipes

24. Participação dos
profissionais
envolvidos no
Planejamento Familiar
em congressos e
seminários.

Pagamento de diárias e ajuda de
custo aos profissionais

0 80,00 80,00 Percentual 60,00 75,00

Ação Nº 1 - Custear a participação dos profissionais em eventos correlatos

25. Monitoramento e
avaliação de 100% das
ações de
planejamento familiar.

Supervisão constante das equipes
da ESF

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Supervisionar constantemente as equipes de saúde

26. Criação e
alimentação do banco
de dados do
Planejamento Familiar.

Banco de dados de Planejamento
Familiar criado e alimentado

0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Criar e alimentar o banco de dados do Planejamento Familiar, a partir de 2025

27. REDUZIR A
GRAVIDEZ NA
ADOLESCÊNCIA

Proporção de gravidez na
adolescência entre as faixas
etárias 10 a 19 anos

0 25,00 25,00 Percentual 15,00 60,00

Ação Nº 1 - Atuar preventivamente via Atenção Básica para a redução da gravidez na adolescência

28. Distribuição de
material educativo e
preservativos à
população
adolescente.

Ações intersetoriais com a
educação para a prevenção da
gravidez precoce

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar material educativo e preservativos ao público-alvo correspondente

29. Capacitação de
profissionais de saúde
e professores para o
desenvolvimento de
ações de educação em
saúde nas escolas.

Profissionais de saúde e
professores capacitados

0 90,00 90,00 Percentual 85,00 94,44

Ação Nº 1 - Qualificar as equipes de saúde

OBJETIVO Nº 2.2 - Fortalecimento das ações de assistência obstétrica e neonatal
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. PRESTAR ASSISTÊNCIA
HUMANIZADA AO PARTO E
NASCIMENTO

Proporção de parto
normal no Sistema
Único de Saúde e na
Saúde Suplementar

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Incentivar o parto normal às gestantes, garantindo as condições necessárias para o parto e nascimento

2. Estabelecimento de sistema de
referência e contra referência
para prestação de serviços.

Proporção de parto
normal no Sistema
Único de Saúde e na
Saúde Suplementar

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Definir o nível de referência e contra referência para a assistência ao parto e nascimento.

3. Disponibilização de
infraestrutura necessária para
execução das ações, dotando a
maternidade com recursos
materiais, equipamentos e
insumos.

Proporção de parto
normal no Sistema
Único de Saúde e na
Saúde Suplementar

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar os insumos necessários para a humanização do parto e nascimento

4. Implantação das ações de
Planejamento Familiar e de
Atendimento à Vítima de Violência
Sexual.

Ações intersetoriais
para a assistência à
vítima de violência
sexual

0 90,00 90,00 Percentual 90,00 100,00

Ação Nº 1 - Ações intersetoriais para a proteção e assistência à vítima de violência sexual

OBJETIVO Nº 2.3 - Controle do câncer do colo do útero e de mama – PCCCUM

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. AMPLIAR O Nº DE
COLETAS DE
COLPOCITOLÓGICO

Razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a 64
anos na população residente
de determinado local e a
população da mesma faixa
etária

0 90,00 90,00 Percentual 90,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar os insumos necessários para a ampliação da oferta de exames colpocitológicos às usuárias do SUS

2. Sensibilização da
população feminina sobre
a importância da
prevenção e realização do
colpocitológico.

Razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a 64
anos na população residente
de determinado local e a
população da mesma faixa
etária

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar campanhas educativas sobre a temática

3. Rastreamento precoce
das mulheres em idade
fértil para realização do
exame colpocitológico.

Razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a 64
anos na população residente
de determinado local e a
população da mesma faixa
etária

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar a realização de exame colpocitológicos em MIF

4. Ampliação da oferta de
exames colpocitológicos

Razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a 64
anos na população residente
de determinado local e a
população da mesma faixa
etária

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar os insumos necessários para a ampliação da oferta de exames colpocitológicos às usuárias do SUS
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5. Promoção da educação
permanente na área de
coleta e análise dos
exames colpocitológicos
para a melhoria da
qualidade.

Razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a 64
anos na população residente
de determinado local e a
população da mesma faixa
etária

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Qualificar as equipes de saúde

6. Disponibilização de
material e insumos para
coleta, conforme
padronização.

Razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a 64
anos na população residente
de determinado local e a
população da mesma faixa
etária

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Providenciar a aquisição de materiais e insumos necessários

7. Monitoramento e
avaliação das ações do
PCCCUM.

Supervisão constante das
ações referente ao PCCCUM

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Supervisionar constantemente as equipes de saúde

8. DIMINUIR A INCIDÊNCIA
DE MORTE POR CÂNCER
DE COLO DO ÚTERO E DE
MAMA

Razão de exames de
mamografia de rastreamento
realizados em mulheres de 50
a 69 anos na população
residente de determinado
local e população da mesma
faixa etária.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar as ações de promoção da saúde correspondentes

9. Rastreamento e
seguimento das mulheres
com exame
colpocitológico alterado.

Razão de exames de
mamografia de rastreamento
realizados em mulheres de 50
a 69 anos na população
residente de determinado
local e população da mesma
faixa etária.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar a busca por mulheres com exame colpocitológico alterado

10. Disponibilização de
medicação nos EAS para
tratamento das patologias
cervicais.

Razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a 64
anos na população residente
de determinado local e a
população da mesma faixa
etária

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar a aquisição de medicação para os EAS

11. Rastreamento e
seguimento de pessoas
com patologias de mama
benignas.

Razão de exames de
mamografia de rastreamento
realizados em mulheres de 50
a 69 anos na população
residente de determinado
local e população da mesma
faixa etária.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar as buscas por mulheres com exames de mama alterados

12. Garantir referência
aos serviços de
atendimento às
patologias mamárias

Razão de exames de
mamografia de rastreamento
realizados em mulheres de 50
a 69 anos na população
residente de determinado
local e população da mesma
faixa etária.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Pactuar regionalmente a referência e contra referência para as usuárias do SUS

13. Capacitação dos
médicos na abordagem
das lesões de baixo e alto
grau.

Profissionais médicos
capacitados

0 90,00 90,00 Percentual 80,00 88,89

Ação Nº 1 - Qualificar os profissionais

14. Capacitação das
equipes de saúde
(médicos e enfermeiros)
para exame clínico das
mamas.

Equipes de saúde capacitadas 0 90,00 90,00 Percentual 80,00 88,89
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Ação Nº 1 - Qualificar as equipes

15. Alimentação do banco
de dados do Controle do
Câncer.

Banco de dados regularmente
alimentado

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Supervisionar a alimentação do banco de dados do PCCCUM
OBJETIVO Nº 2.4 - Atenção à vítima de violência sexual

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. GARANTIR ASSISTÊNCIA ÀS
VÍTIMAS DE ABUSO SEXUAL EM
UM SERVIÇO DE REFERÊNCIA.

Implantação das ações
de atenção às vítimas
de violência sexual.

0 100,00 100,00 Percentual 85,00 85,00

Ação Nº 1 - Pactuar a referência e a contra referência para as vítimas de abuso sexual

2. Implantação do protocolo e do
fluxo de referência e contra
referência no atendimento às
vítimas de violência sexual.

Protocolo e fluxo de
referência e contra
referência implantados

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Implantar protocolo e fluxo correspondentes

3. Disponibilização das
medicações para contracepção
de emergência e profilaxia das
IST.

Medicações adquiridas
e disponíveis às
usuárias do SUS

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Adquirir as medicações correspondentes

4. Divulgação das ações de
atenção às vítimas de violência
sexual.

Ações divulgadas 0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de atividades para divulgação e informação, junto à comunidade e organizações da sociedade civil

5. Notificação e investigação dos
casos de violência sexual

Casos de violência
sexual notificados e
investigados
tempestivamente

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar a notificação e investigação dos casos de violência sexual pelas equipes da ESF

6. Monitoramento e avaliação da
atenção à violência sexual.

Supervisão constante
das ações de atenção
à violência sexual

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Supervisionar constantemente as ações de atenção à violência sexual

OBJETIVO Nº 2.5 - Melhoria da Qualidade na Atenção à Saúde do Adolescente

https://digisusgmp.saude.gov.br 27 de 73



Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. IMPLEMENTAR A ATENÇÃO À
SAÚDE DO ADOLESCENTE EM
40% DOS EAS

EAS com Saúde do
Adolescente
implementada

0 40,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - EAS com Atenção à Saúde do Trabalhador implantada, a partir de 2023

2. Levantamento da situação da
saúde do adolescente no
município.

Diagnóstico referente à
saúde do adolescente
realizado

0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Realizar diagnóstico situacional da saúde do adolescente

3. Estabelecimento de protocolo
e fluxo de referência e contra
referência de atendimento ao
adolescente.

Protocolo e fluxo de
referência e contra
referência estabelecidos.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Definir protocolo e fluxo

4. Adoção de mecanismos para
redução da gravidez na
adolescência.

Proporção de gravidez
na adolescência entre as
faixas etárias 10 a 19
anos

0 25,00 25,00 Percentual 15,00 60,00

Ação Nº 1 - Articular intersetorialmente com a educação e outros setores

5. Promoção de educação
permanente para os
profissionais na área de saúde
do adolescente.

Profissionais capacitados 0 90,00 90,00 Percentual 90,00 100,00

Ação Nº 1 - Qualificar as equipes

6. Realização de ações e
eventos educativos.

Eventos realizados 0 4 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos para a realização das ações e eventos

OBJETIVO Nº 2.6 - Fortalecimento das ações de Saúde do Idoso

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE
SAÚDE DO IDOSO

Implantação da
Caderneta de Saúde da
Pessoa Idosa.

0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Implantar a Caderneta de Saúde do Idoso

2. Estimular a utilização da
Caderneta de Saúde da Pessoa
Idosa nos EAS.

Caderneta de Saúde da
Pessoa Idosa utilizada
na rotina dos EAS

0 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Intensificar a utilização da Caderneta nos EAS

3. Implantação do processo de
acolhimento à pessoa idosa nos
EAS.

Processo de acolhimento
implantado em todos os
EAS

0 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Conscientizar as equipes de saúde quanto ao acolhimento das pessoas idosas nos EAS

4. Qualificação da dispensação
e do acesso da pessoa idosa à
Assistência Farmacêutica.

Dispensação feita com
regularidade e qualidade
pela CAF

0 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Qualificar os profissionais da Assistência Farmacêutica

5. Monitoramento e avaliação
das ações de saúde do idoso.

Supervisão constante
das ações de saúde do
idoso

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Supervisionar constantemente as ações de saúde do idoso

OBJETIVO Nº 2.7 - Fortalecimento das ações de alimentação e nutrição
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. REDUZIR EM 12% OS CASOS DE
BAIXO PESO, DESNUTRIÇÃO,
DESNUTRIÇÃO GRAVE E
OBESIDADE EM CRIANÇAS
MENORES DE 7 ANOS E
GESTANTES

Levantamento do
perfil epidemiológico
do estado nutricional
da população

0 12,00 12,00 Percentual 12,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar o levantamento do perfil epidemiológico do estado nutricional da população

2. Estabelecimento de parcerias
interinstitucionais públicas e
privadas de ensino, pesquisa e
outros (organizações não
governamentais).

Parcerias firmadas 0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Firmar parcerias, a partir de 2023

3. Rastreamento das anemias
ferropriva e megaloblástica.

Relatórios gerenciais
do e-SUS

0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Intensificar o rastreamento a partir de 2023

4. Acompanhamento dos
beneficiados pelo Programa Auxílio
Brasil, buscando o cumprimento
das condicionalidades da saúde
exigidas pelos Ministérios da
Saúde e Desenvolvimento Social e
Combate à Fome.

Cobertura de
acompanhamento das
condicionalidades de
Saúde do Programa
Bolsa Família (PBF)

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Acompanhar os beneficiários do Programa

5. Promoção de educação
permanente para os profissionais
de alimentação e nutrição.

Profissionais
capacitados

0 90,00 90,00 Percentual 85,00 94,44

Ação Nº 1 - Qualificar os profissionais

6. Confecção de materiais
didáticos e de divulgação (folders,
cartazes, cartilhas, banners e
outros).

Materiais disponíveis
para as equipes de
saúde

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar os materiais para as equipes de saúde

7. Monitoramento e avaliação das
ações de alimentação e nutrição.

Supervisão constante
das ações de
alimentação e
nutrição

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Supervisionar constantemente as ações de alimentação e nutrição

OBJETIVO Nº 2.8 - Fortalecimento das ações de Saúde Bucal
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. IMPLEMENTAR AÇÕES
PREVENTIVAS E CURATIVAS DE
SAÚDE BUCAL
PRIORITARIAMENTE, EM CRIANÇAS
DE 0 A 14 ANOS E GESTANTES

Cobertura
populacional estimada
de saúde bucal na
atenção básica

0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Implementar as ações preventivas e curativas de saúde bucal, a partir de 2023

2. Promoção de educação em
saúde nas escolas em parceria
com as Secretarias de Educação e
o PSE.

Cobertura
populacional estimada
de saúde bucal na
atenção básica

0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Intensificar a promoção da educação em saúde, a partir de 2023

3. Propiciar a infraestrutura
necessária para execução das
ações de saúde bucal nos EAS,
dotando-os de recursos materiais,
equipamentos e insumos.

Cobertura
populacional estimada
de saúde bucal na
atenção básica

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar a infraestrutura para as ações de saúde bucal

4. GARANTIR ATENDIMENTO
ODONTOLÓGICO AO PACIENTE HIV
+

Implantação de
protocolo assistencial
e do sistema de
referência e contra
referência

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Implantar protocolo assistencial, referência e contra referência

OBJETIVO Nº 2.9 - Controle da hipertensão arterial e diabetes mellitus
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. ACOMPANHAR PACIENTES
COM DIABETES MELLITUS -
DM COM HIPERTENSÃO
ARTERIAL SISTÊMICA – HAS
NA POPULAÇÃO ACIMA DE 40
ANOS

Mortalidade prematura (de
30 a 69 anos) pelo
conjunto das 4 principais
DCNT (doenças do
aparelho circulatório,
câncer, diabetes e
doenças respiratórias
crônicas)

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar o acompanhamento dos pacientes com DM e HAS

2. Implementação as ações
de controle do DM e HAS nos
EAS, ampliando o acesso e
propiciando o
acompanhamento e
monitoramento dos pacientes
cadastrados.

Mortalidade prematura (de
30 a 69 anos) pelo
conjunto das 4 principais
DCNT (doenças do
aparelho circulatório,
câncer, diabetes e
doenças respiratórias
crônicas)

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar as ações de controle do DM e HAS

3. Realização de eventos
educativos e de rastreamento
de novos casos de DM e HAS.

Eventos realizados 0 4 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar eventos

4. Realização de palestras e
divulgação das campanhas
por meio de cartazes,
outdoors, folders etc.

Palestras realizados e
materiais entregues aos
usuários

0 4 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Viabilizar a realização dos eventos e a divulgação das campanhas

5. Propiciar a infraestrutura
necessária aos EAS para
execução das ações de
controle do diabetes mellitus
e hipertensão arterial,
dotando-os de recursos
materiais, equipamentos e
insumos.

EAS estruturadas 0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar a infraestrutura necessária

6. Qualificação da
dispensação e do acesso dos
portadores de DM e HAS à
Assistência Farmacêutica.

CAF qualificada para a
dispensação

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Qualificar os profissionais da Assistência Farmacêutica

7. Monitoramento e avaliação
das ações de controle de DM
e HAS.

Supervisão constante das
ações de controle de DM e
HAS

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Supervisionar constantemente as ações de controle de DM e HAS

OBJETIVO Nº 2.10 - Implementação das ações de controle do tabagismo
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. AMPLIAR A COBERTURA DO
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO
FUMANTE

Elaboração de protocolo
de atendimento e fluxo
de referência e contra
referência

0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Elaborar protocolo e fluxo de referência e contra referência, a partir de 2023

2. Realização de 01 evento anual
educativo e informativo.

Eventos realizados 0 4 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos para a realização dos eventos

3. Distribuição de material
educativo, instrucional,
medicamentoso e de divulgação.

Material distribuído 0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Disponibilizar os materiais e insumos, a partir de 2023

4. Capacitação dos profissionais
de saúde na abordagem
cognitiva comportamental e
medicamentosa para compor
equipe.

Profissionais capacitados 0 90,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Qualificar as equipes, a partir de 2023

5. Monitoramento e avaliação das
ações de controle de tabagismo.

Supervisão constante
dos resultados obtidos

0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Supervisionar constantemente os resultados obtidos

OBJETIVO Nº 2.11 - Atenção integral à saúde da pessoa portadora de deficiência – PPD
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. IMPLANTAR A ATENÇÃO À
SAÚDE DA PESSOA
PORTADORA DE DEFICIENCIA

Levantamento
epidemiológico e
demográfico da população
portadora de deficiência no
município de Pirapemas, em
articulação com os ACS e
outros.

0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Realizar diagnóstico situacional referente à PPD, a partir de 2023

2. Elaboração do Plano
Municipal de Atenção à
Saúde da Pessoa portadora
de deficiência.

Plano elaborado 0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Elaborar o Plano, a partir de 2023

3. Realização de atividades
visando à promoção da
qualidade de vida da pessoa
portadora de deficiência e
profissionais que trabalham
no setor.

Atividades realizadas. 0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos necessários à realização das atividades, a partir de 2023

4. Promoção da educação
permanente dos profissionais
dos EAS para o
desenvolvimento das ações
de atenção à saúde da
pessoa portadora de
deficiência.

Profissionais capacitados 0 90,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Qualificar as equipes de saúde, a partir de 2023

5. Monitoramento e avaliação
das ações de saúde da PPD.

Supervisão constante das
ações de saúde da PPD

0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Supervisionar constantemente as ações de saúde da PPD, a partir de 2023

6. Implantação do serviço de
reabilitação física municipal.

Serviço implantado 0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Implantar o serviço, a partir de 2023

7. Adequação da estrutura
física e operacional dos
estabelecimentos de saúde
para o funcionamento da
atenção à saúde da PPD.

Estabelecimentos acessíveis
às PPD

0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Adequar a estrutura física e operacional dos estabelecimentos de saúde

8. Divulgação das ações de
atenção à saúde da PPD.

Ações divulgadas 0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Publicar as ações realizadas, a partir de 2023

OBJETIVO Nº 2.12 - Fortalecimento da Assistência Farmacêutica
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. IMPLEMENTAR O
ABASTECIMENTO EM 100% DA
REDE MUNICIPAL DA SAÚDE

Aquisição de produtos
para a saúde e
medicamentos para suprir
as necessidades
demandadas pela Rede
Municipal de Saúde.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar medicamentos e produtos

2. Atualização de
padronização e otimização da
distribuição de insumos para a
saúde, de acordo a com
programação.

Dispensação de
medicamentos e insumos
atualizada, padronizada e
otimizada

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Atualizar a REMUME periodicamente

3. Promoção da educação
permanente dos profissionais
nas áreas de armazenamento,
distribuição e dispensação de
medicamentos e produtos
para a saúde.

Profissionais capacitados 0 90,00 90,00 Percentual 85,00 94,44

Ação Nº 1 - Qualificar os profissionais da Assistência Farmacêutica

4. Realização de uma
Conferência Municipal de
Assistência Farmacêutica.

Conferência realizada 0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos necessários para a realização da Conferência em 2024

DIRETRIZ Nº 3 - Vigilância em Saúde

OBJETIVO Nº 3.1 - Fortalecimento das ações de controle de endemias

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE
CONTROLE DE ENDEMIAS.

Realização do
diagnóstico situacional
das endemias.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar o diagnóstico situacional das endemias

2. Elaboração e implantação do
Plano de Contingência para
atenção aos pacientes com
diagnóstico de dengue.

Plano de Contingência
elaborado e implantado

0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Elaborar e implantar o Plano de Contingência

3. Redução para menos de 1%
a infestação predial por Aedes
aegypti.

Número de ciclos que
atingiram mínimo de
80% de cobertura de
imóveis visitados para
controle vetorial da
dengue

0 1,00 1,00 Percentual 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar as ações de controle da infestação predial por Aedes aegypti

4. Estabelecimento de
protocolo assistencial de
malária, dengue e gripe,
prioritariamente, e fluxo de
referência e contra referência.

Protocolo assistencial
elaborado

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Definir protocolo e fluxo de referência e contra referência

5. Estabelecimento de
parcerias intersetoriais
governamentais e não
governamentais para
colaboração nas ações de
controle de endemias.

Parcerias firmadas 0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Definir parcerias
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6. Propiciar a infraestrutura
necessária aos EAS para
execução das ações de
controle de endemias,
dotando-os de recursos
materiais, equipamentos e
insumos.

Infraestrutura dos EAS
adequada às ações de
controle das endemias

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos para a infraestrutura às ações de controle de endemias

7. Monitoramento e avaliação
das ações de vigilância em
saúde.

Supervisão constante das
ações de controle das
endemias

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Supervisionar constantemente as ações de controle das endemias

8. IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE
CONTROLE VETORIAL E
MANEJO AMBIENTAL

Número de ciclos que
atingiram mínimo de
80% de cobertura de
imóveis visitados para
controle vetorial da
dengue

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar os recursos necessários para as ações de controle vetorial e manejo ambiental

9. Execução das ações de
controle vetorial e manejo
ambiental nas áreas
prioritárias.

Número de ciclos que
atingiram mínimo de
80% de cobertura de
imóveis visitados para
controle vetorial da
dengue

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar as ações de controle vetorial e manejo ambiental

10. Realização de atividades
para divulgação e informação,
junto à comunidade e
organizações da sociedade
civil.

Atividades realizadas e
divulgadas aos usuários
do SUS

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Publicar as ações realizadas

11. Monitoramento e avaliação
das ações de controle vetorial
e manejo ambiental

Supervisão constante das
ações de controle
vetorial e manejo
ambiental

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Supervisionar constantemente as ações de controle vetorial e manejo ambiental
OBJETIVO Nº 3.2 - Fortalecimento das Ações do Programa de Imunização

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. IMPLEMENTAR AS AÇÕES DO
PROGRAMA DE IMUNIZAÇÃO

Ampliação da
cobertura vacinal
para crianças

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Ampliar a cobertura vacinal

2. Propiciar a infraestrutura
necessária para a realização das
ações do PNI, dotando-o de recursos
materiais, equipamentos e insumos.

Infraestrutura
disponível

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar a infraestrutura necessária para as ações do PNI

3. Monitoramento e avaliação das
ações de imunização.

Supervisão
constante das
ações de
imunização

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Supervisão constante das ações de imunização

OBJETIVO Nº 3.3 - Intensificar as Ações de Eliminação da Hanseníase
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. ELIMINAR A HANSENÍASE
ENQUANTO PROBLEMA DE
SAÚDE PÚBLICA (MENOS DE 1
CASO POR 10.000 HABITANTES)

Proporção de cura dos
casos novos de
hanseníase
diagnosticados nos
anos das coortes

0 30,00 30,00 Percentual 25,00 83,33

Ação Nº 1 - Intensificar as ações de diagnóstico e tratamento dos pacientes com Hanseníase

2. Implementar o Plano
Municipal de Eliminação da
Hanseníase – PMEH nos EAS.

Plano elaborado e
implantado

0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Elaborar o PMEH

3. Diminuição de abandonos de
tratamento intensificando a
busca ativa de faltosos e
abandonos.

Proporção de cura dos
casos novos de
hanseníase
diagnosticados nos
anos das coortes

0 30,00 30,00 Percentual 25,00 83,33

Ação Nº 1 - Intensificar a busca ativa dos pacientes faltosos e abandonos de tratamento

4. Implementação de parcerias
(governamentais e não
governamentais).

Parcerias
implementadas

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Firmar parcerias

5. Promoção de educação em
saúde junto à população, usando
os meios de comunicação
disponíveis.

Eventos realizados 0 90,00 90,00 Percentual 100,00 111,11

Ação Nº 1 - Publicar as ações de Eliminação da Hanseníase

6. Confecção e distribuição de
material educativo.

Materiais distribuídos 0 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Disponibilizar material educativo aos usuários do SUS

7. IMPLEMENTAR DO
DIAGNÓSTICO PRECOCE,
DIMINUINDO PARA 2% A
PROPORÇÃO DE CASOS NOVOS
COM GRAU DE INCAPACIDADE II

Proporção de cura dos
casos novos de
hanseníase
diagnosticados nos
anos das coortes

0 2,00 2,00 Percentual 2,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar as ações de diagnóstico da Hanseníase

8. Implementação de exame de
comunicantes.

Proporção de cura dos
casos novos de
hanseníase
diagnosticados nos
anos das coortes

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar os insumos necessários para a realização de exames para detecção de Hanseníase nos comunicantes dos pacientes de
Hanseníase.

9. Implementação de Educação
em Saúde com vista ao
diagnóstico precoce.

Profissionais
capacitados

0 90,00 90,00 Percentual 85,00 94,44

Ação Nº 1 - Qualificar as equipes de saúde

10. Realização da Campanha de
Combate à Hanseníase.

Eventos realizados 0 3 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos para a realização dos eventos programados, a partir de 2023

OBJETIVO Nº 3.4 - Intensificar as Ações de Dermatologia Sanitária
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. IMPLEMENTAR O DIAGNOSTICO E
TRATAMENTO DA LEISHMANIOSE
TEGUMENTAR (LTA)

Diagnóstico e
tratamento da LTA
implementados

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar as ações de diagnóstico e tratamento da LTA

2. Estabelecimento de protocolo
assistencial de Leishmaniose
Tegumentar, e fluxo de referência e
contra referência.

Protocolo
assistencial definido

0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Definir protocolo e fluxo de referência e contra referência

3. Provisão de medicamento para
LTA.

Medicamentos
disponíveis aos
usuários do SUS

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar os medicamentos necessários ao tratamento da LTA

4. Monitoramento e avaliação das
ações de controle da Leishmaniose
Tegumentar.

Supervisão
constante das ações
de controle da LTA

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Supervisionar constantemente as ações de controle da LTA

OBJETIVO Nº 3.5 - Intensificar as Ações de Controle da Tuberculose
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. CURAR DOS CASOS NOVOS
DE TUBERCULOSE BACILÍFERA
DIAGNOSTICADOS A CADA
ANO

Realização da busca ativa
de casos através da
procura do sintomático
respiratório na demanda
das UBS, e na
comunidade pela ESF.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar a busca ativa pelos pacientes com tuberculose

2. Implementação do exame
do sintomático respiratório
pelo exame de baciloscopia

Exame implementado 0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Efetivar o exame do sintomático respiratório pela baciloscopia

3. Realização do tratamento
supervisionado - DOTS nos
EAS.

Supervisão realizada 0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Supervisionar o tratamento dos pacientes

4. Implementação de
Referência secundária para o
diagnóstico da forma pulmonar
não confirmada pela
bacteriologia, da forma
extrapulmonar, e da
tuberculosa da criança.

Referêcnia implementada 0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar a Referência

5. Estabelecimento de
protocolo assistencial de
Tuberculose, e fluxo de
referência e contra referência.

Protocolo assistencial
definido

0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Definir protocolo e fluxo de referência e contra referência

6. Captação de recursos
financeiros governamentais e
não governamentais para
qualificação de profissionais.

Profissionais capacitados 0 90,00 90,00 Percentual 85,00 94,44

Ação Nº 1 - Qualificar as equipes de saúde em relação ao Controle da Tuberculose

7. Implementação do sistema
de crítica das
notificações/SINAN pelo nível
local.

Sistema implementado 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar o Sistema de Crítica das notificações

8. Monitoramento e avaliação
das ações de controle da
Tuberculose.

Supervisão constante das
ações de controle da
Tuberculose

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Supervisionar constantemente as ações de controle da Tuberculose

9. Realização de avaliação
operacional e epidemiológica,
em nível municipal,
anualmente

Avaliações realizadas 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Avaliar as ações realizadas

10. Divulgação do resultado do
monitoramento por meio de
informe técnico,
semestralmente.

Resultados divulgados 0 8 2 Número 0 0

Ação Nº 1 - Publicar os resultados obtidos

OBJETIVO Nº 3.6 - Ampliar as Ações de Prevenção das Infecções Sexualmente Transmissíveis e AIDS
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Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE
PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E CONTROLE
DAS IST E AIDS.

Garantia de
insumos para o
atendimento das
IST nos EAS

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir os insumos para o atendimento de IST nos EAS

2. Implantação do Serviço de ampliação
do diagnóstico de HIV/AIDS.

Serviço
implantado

0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Implantar o Serviço

3. Confecção de material instrucional
em transmissão vertical de sífilis
congênita e HIV para gestantes.

Material
distribuídos aos
usuários do SUS

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar e distribuir material

4. Realização de campanhas educativas
em prevenção das IST/HIV/AIDS, em
datas comemorativas (Carnaval, Dia
das Mães, Dia dos Namorados, Dia
Mundial de Luta contra a AIDS).

Eventos
realizados

0 16 4 Número 0 0

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos necessários para os eventos

5. Implementação das atividades
educativas de prevenção das IST/AIDS
nas Unidades de Saúde do município.

Atividades
educativas
implementadas

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementar as atividades educativas

6. Ampliação da distribuição de
preservativos masculinos para a
população mais vulnerável

Preservativos
masculinos
distribuídos aos
usuários do SUS

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar preservativos masculinos

7. Estabelecimento de parcerias
interinstitucionais para adoção de
atividades de prevenção das
IST/HIV/AIDS, através de campanhas
educativas nas escolas e distribuição
de material educativo de prevenção
das IST, nas escolas.

Parcerias
firmadas

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Firmar parcerias

8. Capacitação de professores e
agentes do setor educacional sobre
prevenção das DST/AIDS.

Profissionais de
educação
capacitados

0 90,00 90,00 Percentual 80,00 88,89

Ação Nº 1 - Qualificar os profissionais da educação sobre prevenção das IST/AIDS

9. Qualificar 100% dos profissionais de
saúde das UBS, Equipes de Saúde da
Família em prevenção e assistência em
IST/HIV/AIDS

Profissionais de
saúde
capacitados

0 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Qualificar os profissionais de saúde

10. Elaboração de mapa mensal de
distribuição de preservativos nos EAS.

Mapa mensal
elaborado

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Criar mapa mensal de distribuição de preservativos nos EAS

OBJETIVO Nº 3.7 - Profilaxia da Raiva Animal e Manutenção dos Níveis Atuais de Controle de Raiva em Humanos
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. MANTER INEXISTENTES OS
CASOS DE RAIVA ANIMAL

Vacinar anualmente os
cães e gatos contra a
Raiva

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos para a Campanha Anual de Vacinação Antirrábica Canina e Felina

2. Realização de campanhas
educativas.

Eventos realizados 0 4 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar recursos para a realização dos eventos

3. Vacinação de, no mínimo,
80% dos suscetíveis caninos e
felinos.

Busca ativa e
repescagem de cães e
gatos para a campanha
de vacinação antirrábica

0 80,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar a vacinação de cães e gatos contra a raiva

4. Observação de 100% das
agressões informadas, tanto no
domicílio, quanto no serviço de
Controle de Zoonoses.

Acompanhamento das
agressões pelos serviços
de saúde

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Acompanhar as agressões de cães e gatos informadas

5. Realização de captura dos
suscetíveis caninos.

Cães susceptíveis
capturados

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Capturar os cães susceptíveis

6. Realização de campanha de
vacinação casa a casa.

Campanha de Vacinação
Antirrábica executada

0 4 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos para a Campanha Anual de Vacinação Antirrábica Canina e Felina

7. Promoção da educação
permanente aos profissionais
das ESF

Profissionais de saúde
capacitados

0 90,00 90,00 Percentual 85,00 94,44

Ação Nº 1 - Qualificar os profissionais de saúde

8. IMPLEMENTAR A PROFILAXIA
E CONTROLE DA RAIVA HUMANA
EM NIVEL MUNICIPAL

Realização de vacinação
preventiva e orientação
às pessoas agredidas

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar a vacinação e a orientação das pessoas agredidas

9. Estabelecimento de protocolo
de atendimento e fluxo de
referência e contra referência
para a profilaxia da raiva
humana nos EAS.

Protocolo definido 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Definir protocolo e fluxo de referência e contra referência

10. Estabelecimento de
vigilância de eventos adversos
da vacina antirrábica

Vigilância definida 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar os insumos necessários para a vigilância de eventos adversos à vacinação antirrábica, se necessário

OBJETIVO Nº 3.8 - Fortalecimento das Ações de Vigilância Ambiental
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. GARANTIR A
MELHORIA DA
QUALIDADE DA ÁGUA
PARA O CONSUMO
HUMANO POR MEIO DO
VIGIÁGUA

Proporção de análises realizadas
em amostras de água para
consumo humano quanto aos
parâmetros coliformes totais,
cloro residual livre e turbidez

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos necessários ao funcionamento da Vigilância Ambiental

2. Cadastramento dos
sistemas de
abastecimento de água
(rede pública e soluções
alternativas).

Sistemas de abastecimento
cadastrados junto à SEMUS

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar o cadastro dos sistemas de abastecimento de água

3. Elaboração do Plano
de Amostragem para
vigilância da qualidade
da água para consumo
humano.

Plano de Amostragem elaborado 0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Elaborar o Plano de Amostragem

OBJETIVO Nº 3.9 - Fortalecimento das Ações de Vigilância Sanitária

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. AUMENTAR PARA 100% A
COBERTURA DAS AÇÕES DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA NOS
ESTABELECIMENTOS DE CRECHES E
DE ENSINO FUNDAMENTAL, ESTAÇÃO
RODOVIÁRIA, BALNEÁRIOS, CLUBES
RECREATIVOS, CLÍNICAS
HIDROTERÁPICAS, HOTÉIS, MOTÉIS E
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES

Realização de
inspeção sanitária
nos balneários
públicos e
privados, clubes e
clínicas.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar as inspeções sanitárias nos estabelecimentos sob responsabilidade da Vigilância Sanitária Municipal

2. Realização de inspeção sanitária
em estabelecimentos de ensino:
creche e fundamental.

Inspeções
sanitárias
realizadas

0 80,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar as inspeções sanitárias nos estabelecimentos sob responsabilidade da Vigilância Sanitária Municipal

3. Realização de inspeção sanitária
em estação rodoviária.

Inspeções
sanitárias
realizadas

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificação das inspeções sanitárias nos estabelecimentos sob responsabilidade da Vigilância Sanitária Municipal

4. Realização de atividades
informativas e educativas de
vigilância sanitária para
estabelecimentos de atendimento
público.

Eventos realizados 0 12 3 Número 2,00 66,67

Ação Nº 1 - Qualificar o setor regulado da Vigilância Sanitária Municipal

5. Adquirir veículo para uso
compartilhado pela Vigilância em
Saúde (VS).

Veículo disponível
para as Vigilâncias

0 1 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Viabilizar os recursos necessários à aquisição de veículo para uso compartilhado pela Vigilância em Saúde, a partir de 2023

OBJETIVO Nº 3.10 - Implantação das Ações de Saúde do Trabalhador
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. IMPLANTAR EM EAS DA
REDE MUNICIPAL AS AÇÕES
DE SAÚDE DO TRABALHADOR

Mobilização intra e
intersetorial para
implantação da política de
saúde do trabalhador.

0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Mobilizar intra e intersetorialmente as ações de saúde do trabalhador, a partir de 2023

2. Implantação das ações de
saúde do trabalhador nos EAS.

Proporção de
preenchimento do campo
ocupação nas notificações
de agravos relacionados
ao trabalho.

0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Implantar as ações de saúde do trabalhador no âmbito local do SUS, a partir de 2023

3. Estabelecimento de
protocolo e fluxo de referência
e contra referência para
realização das ações em
saúde do trabalhador.

Protocolo definido 0 100,00 0,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Definir protocolo e fluxo de referência e contra referência, a partir de 2023

4. Envolvimento da Estratégia
Saúde da Família nas ações de
notificação dos agravos à
saúde do trabalhador.

Proporção de
preenchimento do campo
ocupação nas notificações
de agravos relacionados
ao trabalho.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Articular com a Atenção Básica a intensificação das notificações dos agravos à saúde do trabalhador

5. Implantação de notificação
de acidentes e doenças
relacionadas ao Trabalho nos
EAS com ações de saúde do
trabalhador implantadas.

Proporção de
preenchimento do campo
ocupação nas notificações
de agravos relacionados
ao trabalho.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Implantar a notificação de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho

6. Sensibilização permanente
junto às empresas públicas,
privadas e outros, para o
preenchimento adequado da
Comunicação de Acidentes de
Trabalho – CAT.

Proporção de
preenchimento do campo
ocupação nas notificações
de agravos relacionados
ao trabalho.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Conscientizar as empresas sobre a necessidade de preenchimento da CAT

7. Promoção da educação
permanente aos profissionais
na área de saúde do
trabalhador.

Profissionais capacitados 0 90,00 90,00 Percentual 80,00 88,89

Ação Nº 1 - Qualificar os profissionais de saúde em relação à saúde do trabalhador

8. REALIZAR AÇÕES
EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE E
SEGURANÇA NO TRABALHO
COM OS SINDICATOS DA
CIDADE DE PIRAPEMAS

Articulação com as
representações sindicais
para a realização de
atividades educativas em
saúde e segurança no
trabalho.

0 4 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar atividades educativas em saúde e segurança no trabalho.

9. Elaboração da agenda
educativa sobre saúde e
segurança no trabalho, em
parcerias com as
representações das classes
trabalhadoras.

Agenda elaborada 0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Criar agenda educativa sobre saúde e segurança do trabalho

OBJETIVO Nº 3.11 - Manter a Qualidade da Água e dos Alimentos para consumo humano no município de Pirapemas
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. IMPLANTAR EM
100% AS COLETAS DE
ÁGUA NA REDE
PÚBLICA DE
ABASTECIMENTO

Realização de coletas para
análises da colimetria e dos
indicadores de sentinela (cloro
residual livre e turbidez).

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar coletas para análises da colimetria e dos indicadores de sentinela (cloro residual livre e turbidez).

2. Manutenção das
coletas de água do
abastecimento
público.

Proporção de análises realizadas
em amostras de água para
consumo humano quanto aos
parâmetros coliformes totais,
cloro residual livre e turbidez

0 75,00 75,00 Percentual 75,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar as coletas para análise da qualidade de água do abastecimento público

OBJETIVO Nº 3.12 - Enfrentamento à pandemia da Covid-19

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. CUMPRIMENTO DO PLANO
MUNICIPAL DE
CONTINGÊNCIA E DE
IMUNIZAÇÃO CONTRA
COVID-19

Redução dos riscos e
agravos à saúde da
população decorrentes do
novo Coronavírus (Covid-19)
por meio das ações de
Vigilância em Saúde.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Reduzir os riscos e agravos à saúde da população decorrentes do novo Coronavírus (Covid-19) por meio das ações de Vigilância em
Saúde.

2. Realizar ações de controle
e prevenção ao SARS-CoV-2
reduzindo o número de
casos e mortes no
município.

Testagem de profissionais
de saúde e ações
educativas junto à
população

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Testar os profissionais de saúde e promover ações educativas junto à população

3. Implementar ações do
Centro de Atendimento à
Covid-19 na UBS Dr. Luiz
Guimarães

Fortalecer a atuação da
Atenção Básica no
enfrentamento da
pandemia da Covid-19

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar a atuação da Atenção Básica no enfrentamento à pandemia

4. Adquirir insumos, EPIs e
medicamentos, quando
preconizado para
tratamento e controle dos
pacientes suspeitos ou
confirmados de Covid-19.

Materiais adquiridos e
disponíveis para as equipes
de saúde

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar materiais e insumos para as equipes de saúde

5. Viabilizar ações e
estratégias de vacinação
contra a Covid-19, visando
ao alcance de metas, de
acordo com as normas
técnicas do Ministério da
Saúde.

População imunizada contra
a Covid-19, conforme as
prioridades estabelecidas
pelo PNI/MS

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Intensificar a vacinação dos grupos populacionais contra a Covid-19, em conformidade com as orientações do Ministério da Saúde

DIRETRIZ Nº 4 - Investimento em Saúde

OBJETIVO Nº 4.1 - Monitoramento dos Recursos Orçamentários e Financeiros, considerando as orientações estabelecidas pela Lei de Responsabilidade
Fiscal
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Estabelecer parcerias Estabelecimento de parceria
para o acompanhamento da
execução orçamentária e
financeira, se necessária.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Viabilizar a instituição de parcerias com a área financeira para o monitoramento da execução orçamentária da saúde.

2. Definir mecanismos
para análise da
execução orçamentária
no âmbito da saúde

Estabelecimento de mecanismos
de monitoramento e análise do
desempenho da execução
orçamentária

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Estabelecer, em articulação com a área financeira, os mecanismos necessários para o acompanhamento da execução orçamentária da
saúde

3. Garantir o
cumprimento do
orçamento previsto
para cada ano, em
articulação com o
Conselho Municipal de
Saúde

Articulação com o Conselho
Municipal de Saúde, por meio de
suas Comissões Permanentes,
visando garantir o cumprimento
do orçamento do período 2022-
2025.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar o cumprimento do orçamento da saúde previsto para 2022, em parceria com o controle social exercido pelo Conselho Municipal
de Saúde

4. Alimentar os
sistemas de informação

Alimentação regular do SIOPS. 0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Assegurar a regular alimentação dos sistemas de informação em saúde.

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício

Resultados

122 -
Administração
Geral

1 100,00 100,00

Estabelecer parcerias 100,00 100,00

CUMPRIMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA E DE IMUNIZAÇÃO CONTRA COVID-19 100,00 100,00

IMPLANTAR EM 100% AS COLETAS DE ÁGUA NA REDE PÚBLICA DE ABASTECIMENTO 100,00 100,00

IMPLANTAR EM EAS DA REDE MUNICIPAL AS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR 0,00 0,00

AUMENTAR PARA 100% A COBERTURA DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NOS ESTABELECIMENTOS
DE CRECHES E DE ENSINO FUNDAMENTAL, ESTAÇÃO RODOVIÁRIA, BALNEÁRIOS, CLUBES RECREATIVOS,
CLÍNICAS HIDROTERÁPICAS, HOTÉIS, MOTÉIS E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES

100,00 100,00

GARANTIR A MELHORIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA O CONSUMO HUMANO POR MEIO DO VIGIÁGUA 100,00 100,00

MANTER INEXISTENTES OS CASOS DE RAIVA ANIMAL 100,00 100,00

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E CONTROLE DAS IST E AIDS. 100,00 100,00

CURAR DOS CASOS NOVOS DE TUBERCULOSE BACILÍFERA DIAGNOSTICADOS A CADA ANO 100,00 100,00

IMPLEMENTAR O DIAGNOSTICO E TRATAMENTO DA LEISHMANIOSE TEGUMENTAR (LTA) 100,00 100,00

ELIMINAR A HANSENÍASE ENQUANTO PROBLEMA DE SAÚDE PÚBLICA (MENOS DE 1 CASO POR 10.000
HABITANTES)

30,00 25,00

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DO PROGRAMA DE IMUNIZAÇÃO 100,00 100,00

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE CONTROLE DE ENDEMIAS. 100,00 100,00

IMPLEMENTAR O ABASTECIMENTO EM 100% DA REDE MUNICIPAL DA SAÚDE 100,00 100,00

IMPLANTAR A ATENÇÃO À SAÚDE DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA 0,00 0,00

AMPLIAR A COBERTURA DO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO FUMANTE 0,00 0,00

ACOMPANHAR PACIENTES COM DIABETES MELLITUS - DM COM HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA – HAS
NA POPULAÇÃO ACIMA DE 40 ANOS

100,00 100,00

IMPLEMENTAR AÇÕES PREVENTIVAS E CURATIVAS DE SAÚDE BUCAL PRIORITARIAMENTE, EM CRIANÇAS
DE 0 A 14 ANOS E GESTANTES

0,00 0,00

REDUZIR EM 12% OS CASOS DE BAIXO PESO, DESNUTRIÇÃO, DESNUTRIÇÃO GRAVE E OBESIDADE EM
CRIANÇAS MENORES DE 7 ANOS E GESTANTES

12,00 12,00

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE SAÚDE DO IDOSO 1 0

IMPLEMENTAR A ATENÇÃO À SAÚDE DO ADOLESCENTE EM 40% DOS EAS 0,00 0,00
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GARANTIR ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS DE ABUSO SEXUAL EM UM SERVIÇO DE REFERÊNCIA. 100,00 85,00

AMPLIAR O Nº DE COLETAS DE COLPOCITOLÓGICO 90,00 90,00

PRESTAR ASSISTÊNCIA HUMANIZADA AO PARTO E NASCIMENTO 100,00 100,00

IMPLEMENTAR O PROGRAMA DE HUMANIZAÇÃO DO PRÉ-NATAL E NASCIMENTO 1 0

SUPRIR E MANTER OS EAS EM PLENO FUNCIONAMENTO 100,00 100,00

IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS COM ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES DA SEMUS.

0 0

EFETIVAR EM 80% AS AÇÕES DE CONTROLE, AVALIAÇÃO, AUDITORIA E REGULAÇÃO 80,00 70,00

Viabilizar recursos orçamentários para a instalação de um posto de Vacinação Canina 0 0

Viabilizar a aquisição de materiais e equipamentos mediante processos licitatórios 100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para a compra dos equipamentos 0,00 0,00

Promover a capacitação dos servidores da área 90,00 90,00

Definição do fluxo assistencial para referência e contra referência via Programa TFD 100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para a capacitação dos conselheiros de saúde 90,00 0,00

Comunicar a população sobre as ações e serviços de saúde realizados com parceiros 100,00 100,00

Fortalecer a integralidade das ações de saúde 100,00 100,00

Definir mecanismos para análise da execução orçamentária no âmbito da saúde 100,00 100,00

Realizar ações de controle e prevenção ao SARS-CoV-2 reduzindo o número de casos e mortes no
município.

100,00 100,00

Manutenção das coletas de água do abastecimento público. 75,00 75,00

Implantação das ações de saúde do trabalhador nos EAS. 0,00 0,00

Realização de inspeção sanitária em estabelecimentos de ensino: creche e fundamental. 80,00 80,00

Cadastramento dos sistemas de abastecimento de água (rede pública e soluções alternativas). 100,00 100,00

Realização de campanhas educativas. 1 1

Implantação do Serviço de ampliação do diagnóstico de HIV/AIDS. 1 1

Implementação do exame do sintomático respiratório pelo exame de baciloscopia 100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de Leishmaniose Tegumentar, e fluxo de referência e contra
referência.

1 1

Implementar o Plano Municipal de Eliminação da Hanseníase – PMEH nos EAS. 1 0

Propiciar a infraestrutura necessária para a realização das ações do PNI, dotando-o de recursos
materiais, equipamentos e insumos.

100,00 100,00

Elaboração e implantação do Plano de Contingência para atenção aos pacientes com diagnóstico de
dengue.

1 1

Atualização de padronização e otimização da distribuição de insumos para a saúde, de acordo a com
programação.

100,00 100,00

Elaboração do Plano Municipal de Atenção à Saúde da Pessoa portadora de deficiência. 0 0

Realização de 01 evento anual educativo e informativo. 1 1

Implementação as ações de controle do DM e HAS nos EAS, ampliando o acesso e propiciando o
acompanhamento e monitoramento dos pacientes cadastrados.

100,00 100,00

Promoção de educação em saúde nas escolas em parceria com as Secretarias de Educação e o PSE. 0,00 0,00

Estabelecimento de parcerias interinstitucionais públicas e privadas de ensino, pesquisa e outros
(organizações não governamentais).

0,00 0,00

Estimular a utilização da Caderneta de Saúde da Pessoa Idosa nos EAS. 100,00 0,00

Levantamento da situação da saúde do adolescente no município. 0,00 0,00

Implantação do protocolo e do fluxo de referência e contra referência no atendimento às vítimas de
violência sexual.

100,00 100,00

Sensibilização da população feminina sobre a importância da prevenção e realização do colpocitológico. 100,00 100,00

Estabelecimento de sistema de referência e contra referência para prestação de serviços. 100,00 100,00

Definição do fluxo de referência e contra referência 100,00 100,00

Viabilizar a atualização do PCCS 0 0

Elaboração de Relatórios Gerenciais 2 0

REORGANIZAR A OFERTA DE EXAMES LABORATORIAIS, COM VISTAS AO AUMENTO DA EFICIÊNCIA E
RESOLUTIVIDADE DO SERVIÇO DE SAÚDE E SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS

100,00 100,00
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Garantir a rapidez no processo de compra e pagamento de serviços e equipamentos 100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para a contratação de serviços de informática 0,00 0,00

Monitorar a garantir a alimentação dos bancos de dados em saúde 100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para o pagamento de diárias e passagens aos conselheiros de saúde 90,00 0,00

Qualificar os servidores da SEMUS mediante participação em capacitações, treinamentos, oficinas etc. 90,00 85,00

Fortalecer a equidade no atendimento aos usuários do SUS 100,00 100,00

Garantir o cumprimento do orçamento previsto para cada ano, em articulação com o Conselho Municipal
de Saúde

100,00 100,00

Implementar ações do Centro de Atendimento à Covid-19 na UBS Dr. Luiz Guimarães 100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo e fluxo de referência e contra referência para realização das ações em
saúde do trabalhador.

0,00 0,00

Realização de inspeção sanitária em estação rodoviária. 100,00 100,00

Elaboração do Plano de Amostragem para vigilância da qualidade da água para consumo humano. 100,00 100,00

Vacinação de, no mínimo, 80% dos suscetíveis caninos e felinos. 80,00 80,00

Confecção de material instrucional em transmissão vertical de sífilis congênita e HIV para gestantes. 100,00 100,00

Realização do tratamento supervisionado - DOTS nos EAS. 100,00 100,00

Provisão de medicamento para LTA. 100,00 100,00

Diminuição de abandonos de tratamento intensificando a busca ativa de faltosos e abandonos. 30,00 25,00

Monitoramento e avaliação das ações de imunização. 100,00 100,00

Redução para menos de 1% a infestação predial por Aedes aegypti. 1,00 1,00

Promoção da educação permanente dos profissionais nas áreas de armazenamento, distribuição e
dispensação de medicamentos e produtos para a saúde.

90,00 85,00

Realização de atividades visando à promoção da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência e
profissionais que trabalham no setor.

0,00 0,00

Distribuição de material educativo, instrucional, medicamentoso e de divulgação. 0,00 0,00

Realização de eventos educativos e de rastreamento de novos casos de DM e HAS. 1 0

Propiciar a infraestrutura necessária para execução das ações de saúde bucal nos EAS, dotando-os de
recursos materiais, equipamentos e insumos.

100,00 100,00

Rastreamento das anemias ferropriva e megaloblástica. 0,00 0,00

Implantação do processo de acolhimento à pessoa idosa nos EAS. 100,00 0,00

Estabelecimento de protocolo e fluxo de referência e contra referência de atendimento ao adolescente. 100,00 100,00

Disponibilização das medicações para contracepção de emergência e profilaxia das IST. 100,00 100,00

Rastreamento precoce das mulheres em idade fértil para realização do exame colpocitológico. 100,00 100,00

Disponibilização de infraestrutura necessária para execução das ações, dotando a maternidade com
recursos materiais, equipamentos e insumos.

100,00 100,00

Garantir os recursos orçamentários para a realização de pelo menos seis consultas por gestante e uma
de puérpera

100,00 100,00

ADEQUAR A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SEMUS A CADA 02 ANOS 0,00 0,00

ATUALIZAR EM 100% O CADASTRO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE - CNES (PÚBLICOS,
FILANTRÓPICOS E PRIVADOS)

100,00 100,00

REORGANIZAR A REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE 1 1

Garantir a manutenção e alimentação constantes dos sistemas de informação 100,00 100,00

Viabilizar estrutura física e recursos orçamentários para o pleno funcionamento do Conselho Municipal
de Saúde

100,00 100,00

Realizar pactuação de ações intersetoriais para a promoção da saúde 100,00 100,00

Viabilizar parcerias para garantir o financiamento do SUS 90,00 90,00

Alimentar os sistemas de informação 100,00 100,00

Adquirir insumos, EPIs e medicamentos, quando preconizado para tratamento e controle dos pacientes
suspeitos ou confirmados de Covid-19.

100,00 100,00

Envolvimento da Estratégia Saúde da Família nas ações de notificação dos agravos à saúde do
trabalhador.

100,00 100,00

Realização de atividades informativas e educativas de vigilância sanitária para estabelecimentos de
atendimento público.

3 2

Observação de 100% das agressões informadas, tanto no domicílio, quanto no serviço de Controle de
Zoonoses.

100,00 100,00
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Realização de campanhas educativas em prevenção das IST/HIV/AIDS, em datas comemorativas
(Carnaval, Dia das Mães, Dia dos Namorados, Dia Mundial de Luta contra a AIDS).

4 0

Implementação de Referência secundária para o diagnóstico da forma pulmonar não confirmada pela
bacteriologia, da forma extrapulmonar, e da tuberculosa da criança.

100,00 100,00

Monitoramento e avaliação das ações de controle da Leishmaniose Tegumentar. 100,00 100,00

Implementação de parcerias (governamentais e não governamentais). 100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de malária, dengue e gripe, prioritariamente, e fluxo de
referência e contra referência.

100,00 100,00

Realização de uma Conferência Municipal de Assistência Farmacêutica. 0 0

Promoção da educação permanente dos profissionais dos EAS para o desenvolvimento das ações de
atenção à saúde da pessoa portadora de deficiência.

0,00 0,00

Capacitação dos profissionais de saúde na abordagem cognitiva comportamental e medicamentosa para
compor equipe.

0,00 0,00

Realização de palestras e divulgação das campanhas por meio de cartazes, outdoors, folders etc. 1 0

GARANTIR ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO AO PACIENTE HIV + 100,00 100,00

Acompanhamento dos beneficiados pelo Programa Auxílio Brasil, buscando o cumprimento das
condicionalidades da saúde exigidas pelos Ministérios da Saúde e Desenvolvimento Social e Combate à
Fome.

100,00 100,00

Qualificação da dispensação e do acesso da pessoa idosa à Assistência Farmacêutica. 100,00 80,00

Adoção de mecanismos para redução da gravidez na adolescência. 25,00 15,00

Divulgação das ações de atenção às vítimas de violência sexual. 100,00 100,00

Ampliação da oferta de exames colpocitológicos 100,00 100,00

Implantação das ações de Planejamento Familiar e de Atendimento à Vítima de Violência Sexual. 90,00 90,00

Priorizar as gestantes para a realização de exames complementares e para a redução no tempo de
entrega dos resultados

80,00 80,00

Supervisionar in loco os estabelecimentos de saúde para atualização do CNES 100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para a comunicação das ações do Conselho Municipal de Saúde 100,00 100,00

Gerenciar a rede pública de serviços de saúde 100,00 100,00

Viabilizar ações e estratégias de vacinação contra a Covid-19, visando ao alcance de metas, de acordo
com as normas técnicas do Ministério da Saúde.

100,00 100,00

Implantação de notificação de acidentes e doenças relacionadas ao Trabalho nos EAS com ações de
saúde do trabalhador implantadas.

100,00 100,00

Adquirir veículo para uso compartilhado pela Vigilância em Saúde (VS). 0 0

Realização de captura dos suscetíveis caninos. 100,00 100,00

Implementação das atividades educativas de prevenção das IST/AIDS nas Unidades de Saúde do
município.

100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de Tuberculose, e fluxo de referência e contra referência. 1 0

Promoção de educação em saúde junto à população, usando os meios de comunicação disponíveis. 90,00 100,00

Estabelecimento de parcerias intersetoriais governamentais e não governamentais para colaboração nas
ações de controle de endemias.

100,00 100,00

Monitoramento e avaliação das ações de saúde da PPD. 0,00 0,00

Monitoramento e avaliação das ações de controle de tabagismo. 0,00 0,00

Propiciar a infraestrutura necessária aos EAS para execução das ações de controle do diabetes mellitus e
hipertensão arterial, dotando-os de recursos materiais, equipamentos e insumos.

100,00 100,00

Promoção de educação permanente para os profissionais de alimentação e nutrição. 90,00 85,00

Monitoramento e avaliação das ações de saúde do idoso. 100,00 100,00

Promoção de educação permanente para os profissionais na área de saúde do adolescente. 90,00 90,00

Notificação e investigação dos casos de violência sexual 100,00 100,00

Promoção da educação permanente na área de coleta e análise dos exames colpocitológicos para a
melhoria da qualidade.

100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para a realização dos exames 100,00 100,00

MONITORAR, CONTROLAR E AVALIAR EM 100 % A PROGRAMAÇÃO – PRODUÇÃO – FATURAMENTO DOS
EAS, SOB GESTÃO MUNICIPAL

100,00 100,00

Solicitar, junto à Prefeitura Municipal de Pirapemas, a divulgação das ações do CMS 100,00 100,00

Garantir o acesso e a resolutividade nos serviços de atenção primária à saúde 100,00 100,00
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Sensibilização permanente junto às empresas públicas, privadas e outros, para o preenchimento
adequado da Comunicação de Acidentes de Trabalho – CAT.

100,00 100,00

Realização de campanha de vacinação casa a casa. 1 1

Ampliação da distribuição de preservativos masculinos para a população mais vulnerável 100,00 100,00

Captação de recursos financeiros governamentais e não governamentais para qualificação de
profissionais.

90,00 85,00

Confecção e distribuição de material educativo. 100,00 0,00

Propiciar a infraestrutura necessária aos EAS para execução das ações de controle de endemias,
dotando-os de recursos materiais, equipamentos e insumos.

100,00 100,00

Implantação do serviço de reabilitação física municipal. 0 0

Qualificação da dispensação e do acesso dos portadores de DM e HAS à Assistência Farmacêutica. 100,00 100,00

Confecção de materiais didáticos e de divulgação (folders, cartazes, cartilhas, banners e outros). 100,00 100,00

Realização de ações e eventos educativos. 1 1

Monitoramento e avaliação da atenção à violência sexual. 100,00 100,00

Disponibilização de material e insumos para coleta, conforme padronização. 100,00 100,00

Supervisionar a atualização do banco de dados referentes às consultas e exames realizados pela SEMUS 100,00 100,00

Garantir recursos técnicos e orçamentários para as pré-conferências municipais de saúde 1 0

Pactuar os serviços de atenção especializada com os demais entes administrativos 100,00 100,00

Promoção da educação permanente aos profissionais na área de saúde do trabalhador. 90,00 80,00

Promoção da educação permanente aos profissionais das ESF 90,00 85,00

Estabelecimento de parcerias interinstitucionais para adoção de atividades de prevenção das
IST/HIV/AIDS, através de campanhas educativas nas escolas e distribuição de material educativo de
prevenção das IST, nas escolas.

100,00 100,00

Implementação do sistema de crítica das notificações/SINAN pelo nível local. 1 1

IMPLEMENTAR DO DIAGNÓSTICO PRECOCE, DIMINUINDO PARA 2% A PROPORÇÃO DE CASOS NOVOS
COM GRAU DE INCAPACIDADE II

2,00 2,00

Monitoramento e avaliação das ações de vigilância em saúde. 100,00 100,00

Adequação da estrutura física e operacional dos estabelecimentos de saúde para o funcionamento da
atenção à saúde da PPD.

0,00 0,00

Monitoramento e avaliação das ações de controle de DM e HAS. 100,00 100,00

Monitoramento e avaliação das ações de alimentação e nutrição. 100,00 100,00

Monitoramento e avaliação das ações do PCCCUM. 100,00 100,00

Capacitar os servidores para o parto e puerpério conforme os princípios do SUS 100,00 80,00

IMPLANTAR A CENTRAL DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES 0 0

Viabilizar recursos orçamentários para a realização das Conferências Municipais de Saúde 0 1

Viabilizar os recursos necessários para o encaminho dos pacientes e acompanhantes via Programa TFD 90,00 90,00

REALIZAR AÇÕES EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO COM OS SINDICATOS DA
CIDADE DE PIRAPEMAS

1 0

IMPLEMENTAR A PROFILAXIA E CONTROLE DA RAIVA HUMANA EM NIVEL MUNICIPAL 100,00 100,00

Capacitação de professores e agentes do setor educacional sobre prevenção das DST/AIDS. 90,00 80,00

Monitoramento e avaliação das ações de controle da Tuberculose. 100,00 100,00

Implementação de exame de comunicantes. 100,00 100,00

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE CONTROLE VETORIAL E MANEJO AMBIENTAL 100,00 100,00

Divulgação das ações de atenção à saúde da PPD. 0,00 0,00

DIMINUIR A INCIDÊNCIA DE MORTE POR CÂNCER DE COLO DO ÚTERO E DE MAMA 100,00 100,00

Supervisionar os resultados alcançados no pré-natal e nascimento 100,00 90,00

QUALIFICAÇÃO DE 100% DA EQUIPE TÉCNICA DE NÍVEL CENTRAL ENVOLVIDA NO DESENVOLVIMENTO
DAS AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO E REGULAÇÃO SE FORM CRIADAS

100,00 100,00

Viabilizar os recursos necessários para a manutenção dos serviços da atenção básica 95,00 95,00

Elaboração da agenda educativa sobre saúde e segurança no trabalho, em parcerias com as
representações das classes trabalhadoras.

100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo de atendimento e fluxo de referência e contra referência para a profilaxia
da raiva humana nos EAS.

1 1
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Qualificar 100% dos profissionais de saúde das UBS, Equipes de Saúde da Família em prevenção e
assistência em IST/HIV/AIDS

100,00 95,00

Realização de avaliação operacional e epidemiológica, em nível municipal, anualmente 1 1

Implementação de Educação em Saúde com vista ao diagnóstico precoce. 90,00 85,00

Execução das ações de controle vetorial e manejo ambiental nas áreas prioritárias. 100,00 100,00

Rastreamento e seguimento das mulheres com exame colpocitológico alterado. 100,00 100,00

PROMOVER AÇÕES DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CRIANÇA 100,00 85,00

Capacitar os servidores da SEMUS em programação e avaliação em saúde 100,00 90,00

Garantir a promoção da saúde mediante políticas públicas 100,00 100,00

Estabelecimento de vigilância de eventos adversos da vacina antirrábica 1 1

Elaboração de mapa mensal de distribuição de preservativos nos EAS. 100,00 100,00

Divulgação do resultado do monitoramento por meio de informe técnico, semestralmente. 2 0

Realização da Campanha de Combate à Hanseníase. 0 0

Realização de atividades para divulgação e informação, junto à comunidade e organizações da
sociedade civil.

100,00 100,00

Disponibilização de medicação nos EAS para tratamento das patologias cervicais. 100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para as ações 100,00 80,00

Viabilizar a criação de posto do Cartório no Hospital de Pirapemas 0 0

Monitoramento e avaliação das ações de controle vetorial e manejo ambiental 100,00 100,00

Rastreamento e seguimento de pessoas com patologias de mama benignas. 100,00 100,00

Definir o fluxo de referência e contra referência para crianças com atraso neuropsicomotor 100,00 100,00

Viabilizar recursos financeiros e técnicos para o Dia D da Saúde 1 1

Garantir referência aos serviços de atendimento às patologias mamárias 100,00 100,00

Disponibilização dos imunobiológicos nos EAS. 100,00 100,00

Aderir ao Programa Saúde na Hora para aumento da disponibilidade de serviço de uma equipe da ESF 0 0

Capacitação dos médicos na abordagem das lesões de baixo e alto grau. 90,00 80,00

Capacitar as equipes da Atenção Básica em imunização, aleitamento materna e demais necessidades da
saúde da criança

100,00 100,00

Definir protocolo de comprovação vacinal para espaços de uso coletivo 1 0

Capacitação das equipes de saúde (médicos e enfermeiros) para exame clínico das mamas. 90,00 80,00

Supervisionar os resultados alcançados referentes à saúde da criança 100,00 100,00

Fomentar a intersetorialidade entre saúde e educação para uso de tecnologias 0,00 0,00

Alimentação do banco de dados do Controle do Câncer. 100,00 100,00

Participação na CIR e na CIB 0,00 100,00

Definição de referência e contra referência para atendimento de crianças com diarreia e IRA 100,00 100,00

Acompanhamento de pacientes referenciados e contra referenciados via TFD 0,00 100,00

Viabilizar ações intersetoriais para promoção da qualidade da água e do saneamento básico 100,00 100,00

Viabilizar os instrumentos de planejamento em saúde 100,00 100,00

IDENTIFICAR 100% DOS ÓBITOS MATERNOS, INFANTIS E FETAIS 100,00 90,00

Implementar Política Municipal de Atenção em Saúde 100,00 100,00

Implantação do Comitê de Prevenção de Óbito Materno. 0 0

Coordenar e executar ações de informação, educação e comunicação 100,00 100,00

Capacitação dos membros do Comitê de Prevenção de Óbito Materno, Infantil e Fetal. 0,00 0,00

Fortalecer as ações de atenção à saúde, nos termos do PRI pactuado 100,00 100,00

IMPLANTAR AS AÇÕES DE PLANEJAMENTO FAMILIAR EM 100% DOS EAS 100,00 100,00

Atuação preventiva e corretiva para a correta aplicação de recursos financeiros provenientes de outros
entes administrativos

100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para a aquisição dos materiais e insumos 100,00 100,00

Definir processos para a regulação conforme pactuações colegiadas 100,00 100,00

Capacitar as equipes de saúde segundo os níveis de complexidade dos EAS nos métodos de
planejamento familiar.

90,00 80,00
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Normatizar o encaminhamento de pacientes via Programa TFD 0,00 100,00

Participação dos profissionais envolvidos no Planejamento Familiar em congressos e seminários. 80,00 60,00

Definição do controle do acesso aos serviços do TFD pelos usuários do SUS 0,00 100,00

Monitoramento e avaliação de 100% das ações de planejamento familiar. 100,00 100,00

Atuar preventiva e corretivamente para o cumprimento dos critérios 100,00 100,00

Criação e alimentação do banco de dados do Planejamento Familiar. 0 0

Fortalecer a auditoria interna 100,00 0,00

REDUZIR A GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA 25,00 15,00

Fortalecer a gestão do trabalho no SUS 100,00 100,00

Distribuição de material educativo e preservativos à população adolescente. 100,00 100,00

Implementar o PCCS no SUS em âmbito local 0 0

Capacitação de profissionais de saúde e professores para o desenvolvimento de ações de educação em
saúde nas escolas.

90,00 85,00

Viabilizar recursos para a instituição do Dia D referente à saúde do trabalhador 100,00 0,00

Fomentar a educação permanente em saúde 100,00 80,00

Estabelecer parcerias para a promoção da educação em saúde 100,00 90,00

Viabilizar recursos orçamentários para o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde 100,00 100,00

Fomentar o controle social em nível regional 100,00 100,00

Realizar as Conferências Municipais de Saúde conforme previsão legal 0 1

Viabilizar os recursos orçamentários para a implantação da Ouvidoria Municipal de Saúde 0 0

Garantir 100% de cobertura da Estratégia Saúde da Família. 100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para a manutenção da Estratégia Saúde da Família 100,00 100,00

Qualificar os servidores da ESF 90,00 85,00

Viabilizar recursos orçamentários para o funcionamento das UBS. 100,00 100,00

Implementar o recadastramento das famílias, vinculando à equipe de saúde mais próxima da residência. 100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para a ampliação do PSE 100,00 100,00

Ampliar o atendimento da UBS Dr. Luiz Guimarães, incluindo uma nova equipe à unidade. 100,00 0,00

Viabilizar recursos orçamentários para a contratação de profissionais de Fisioterapia 0 0

Definição do fluxo assistencial dos leitos e serviços ambulatoriais em outros municípios mediante
pactuação colegiada.

100,00 100,00

301 - Atenção
Básica

1 1 0

IMPLANTAR EM EAS DA REDE MUNICIPAL AS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR 0,00 0,00

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E CONTROLE DAS IST E AIDS. 100,00 100,00

CURAR DOS CASOS NOVOS DE TUBERCULOSE BACILÍFERA DIAGNOSTICADOS A CADA ANO 100,00 100,00

IMPLEMENTAR O DIAGNOSTICO E TRATAMENTO DA LEISHMANIOSE TEGUMENTAR (LTA) 100,00 100,00

ELIMINAR A HANSENÍASE ENQUANTO PROBLEMA DE SAÚDE PÚBLICA (MENOS DE 1 CASO POR 10.000
HABITANTES)

30,00 25,00

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DO PROGRAMA DE IMUNIZAÇÃO 100,00 100,00

ACOMPANHAR PACIENTES COM DIABETES MELLITUS - DM COM HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA – HAS
NA POPULAÇÃO ACIMA DE 40 ANOS

100,00 100,00

REDUZIR EM 12% OS CASOS DE BAIXO PESO, DESNUTRIÇÃO, DESNUTRIÇÃO GRAVE E OBESIDADE EM
CRIANÇAS MENORES DE 7 ANOS E GESTANTES

12,00 12,00

Estabelecimento de sistema de referência e contra referência para prestação de serviços. 100,00 100,00

Realizar ações de controle e prevenção ao SARS-CoV-2 reduzindo o número de casos e mortes no
município.

100,00 100,00

Implantação do Serviço de ampliação do diagnóstico de HIV/AIDS. 1 1

Implementação do exame do sintomático respiratório pelo exame de baciloscopia 100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de Leishmaniose Tegumentar, e fluxo de referência e contra
referência.

1 1

Implementar o Plano Municipal de Eliminação da Hanseníase – PMEH nos EAS. 1 0

Propiciar a infraestrutura necessária para a realização das ações do PNI, dotando-o de recursos
materiais, equipamentos e insumos.

100,00 100,00
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Implementação as ações de controle do DM e HAS nos EAS, ampliando o acesso e propiciando o
acompanhamento e monitoramento dos pacientes cadastrados.

100,00 100,00

Promoção de educação em saúde nas escolas em parceria com as Secretarias de Educação e o PSE. 0,00 0,00

Sensibilização da população feminina sobre a importância da prevenção e realização do colpocitológico. 100,00 100,00

Garantir os recursos orçamentários para a realização de pelo menos seis consultas por gestante e uma
de puérpera

100,00 100,00

Implementar ações do Centro de Atendimento à Covid-19 na UBS Dr. Luiz Guimarães 100,00 100,00

Confecção de material instrucional em transmissão vertical de sífilis congênita e HIV para gestantes. 100,00 100,00

Realização do tratamento supervisionado - DOTS nos EAS. 100,00 100,00

Provisão de medicamento para LTA. 100,00 100,00

Diminuição de abandonos de tratamento intensificando a busca ativa de faltosos e abandonos. 30,00 25,00

Monitoramento e avaliação das ações de imunização. 100,00 100,00

Implantação do processo de acolhimento à pessoa idosa nos EAS. 100,00 0,00

Rastreamento precoce das mulheres em idade fértil para realização do exame colpocitológico. 100,00 100,00

Priorizar as gestantes para a realização de exames complementares e para a redução no tempo de
entrega dos resultados

80,00 80,00

Adquirir insumos, EPIs e medicamentos, quando preconizado para tratamento e controle dos pacientes
suspeitos ou confirmados de Covid-19.

100,00 100,00

Envolvimento da Estratégia Saúde da Família nas ações de notificação dos agravos à saúde do
trabalhador.

100,00 100,00

Observação de 100% das agressões informadas, tanto no domicílio, quanto no serviço de Controle de
Zoonoses.

100,00 100,00

Realização de campanhas educativas em prevenção das IST/HIV/AIDS, em datas comemorativas
(Carnaval, Dia das Mães, Dia dos Namorados, Dia Mundial de Luta contra a AIDS).

4 0

Implementação de Referência secundária para o diagnóstico da forma pulmonar não confirmada pela
bacteriologia, da forma extrapulmonar, e da tuberculosa da criança.

100,00 100,00

Monitoramento e avaliação das ações de controle da Leishmaniose Tegumentar. 100,00 100,00

Implementação de parcerias (governamentais e não governamentais). 100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de malária, dengue e gripe, prioritariamente, e fluxo de
referência e contra referência.

100,00 100,00

Acompanhamento dos beneficiados pelo Programa Auxílio Brasil, buscando o cumprimento das
condicionalidades da saúde exigidas pelos Ministérios da Saúde e Desenvolvimento Social e Combate à
Fome.

100,00 100,00

Implantação das ações de Planejamento Familiar e de Atendimento à Vítima de Violência Sexual. 90,00 90,00

Promoção da educação permanente na área de coleta e análise dos exames colpocitológicos para a
melhoria da qualidade.

100,00 100,00

Viabilizar ações e estratégias de vacinação contra a Covid-19, visando ao alcance de metas, de acordo
com as normas técnicas do Ministério da Saúde.

100,00 100,00

Implementação das atividades educativas de prevenção das IST/AIDS nas Unidades de Saúde do
município.

100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de Tuberculose, e fluxo de referência e contra referência. 1 0

Promoção de educação em saúde junto à população, usando os meios de comunicação disponíveis. 90,00 100,00

Notificação e investigação dos casos de violência sexual 100,00 100,00

Garantir o acesso e a resolutividade nos serviços de atenção primária à saúde 100,00 100,00

Ampliação da distribuição de preservativos masculinos para a população mais vulnerável 100,00 100,00

Captação de recursos financeiros governamentais e não governamentais para qualificação de
profissionais.

90,00 85,00

Confecção e distribuição de material educativo. 100,00 0,00

Monitoramento e avaliação da atenção à violência sexual. 100,00 100,00

Estimular a busca de gestantes de alto risco para referenciar para outros municípios de maior
complexidade

100,00 100,00

Capacitar os servidores para o parto e puerpério conforme os princípios do SUS 100,00 80,00

Promoção da educação permanente aos profissionais na área de saúde do trabalhador. 90,00 80,00

Estabelecimento de parcerias interinstitucionais para adoção de atividades de prevenção das
IST/HIV/AIDS, através de campanhas educativas nas escolas e distribuição de material educativo de
prevenção das IST, nas escolas.

100,00 100,00
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IMPLEMENTAR DO DIAGNÓSTICO PRECOCE, DIMINUINDO PARA 2% A PROPORÇÃO DE CASOS NOVOS
COM GRAU DE INCAPACIDADE II

2,00 2,00

Supervisionar os resultados alcançados no pré-natal e nascimento 100,00 90,00

IMPLEMENTAR A PROFILAXIA E CONTROLE DA RAIVA HUMANA EM NIVEL MUNICIPAL 100,00 100,00

Capacitação de professores e agentes do setor educacional sobre prevenção das DST/AIDS. 90,00 80,00

Monitoramento e avaliação das ações de controle da Tuberculose. 100,00 100,00

Implementação de exame de comunicantes. 100,00 100,00

DIMINUIR A INCIDÊNCIA DE MORTE POR CÂNCER DE COLO DO ÚTERO E DE MAMA 100,00 100,00

Viabilizar os recursos necessários para a manutenção dos serviços da atenção básica 95,00 95,00

Estabelecimento de protocolo de atendimento e fluxo de referência e contra referência para a profilaxia
da raiva humana nos EAS.

1 1

Qualificar 100% dos profissionais de saúde das UBS, Equipes de Saúde da Família em prevenção e
assistência em IST/HIV/AIDS

100,00 95,00

Realização de avaliação operacional e epidemiológica, em nível municipal, anualmente 1 1

Implementação de Educação em Saúde com vista ao diagnóstico precoce. 90,00 85,00

Rastreamento e seguimento das mulheres com exame colpocitológico alterado. 100,00 100,00

PROMOVER AÇÕES DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CRIANÇA 100,00 85,00

Realização da Campanha de Combate à Hanseníase. 0 0

Estabelecimento de vigilância de eventos adversos da vacina antirrábica 1 1

Elaboração de mapa mensal de distribuição de preservativos nos EAS. 100,00 100,00

Divulgação do resultado do monitoramento por meio de informe técnico, semestralmente. 2 0

Rastreamento e seguimento de pessoas com patologias de mama benignas. 100,00 100,00

Viabilizar recursos financeiros e técnicos para o Dia D da Saúde 1 1

Disponibilização dos imunobiológicos nos EAS. 100,00 100,00

Supervisionar os resultados alcançados referentes à saúde da criança 100,00 100,00

Fomentar a intersetorialidade entre saúde e educação para uso de tecnologias 0,00 0,00

REDUZIR EM 10% A MORBIDADE POR INFECÇÃO RESPIRATÓRIA AGUDA - IRA E DIARRÉIA EM CRIANÇAS
MENORES DE 5 ANOS DE IDADE.

10,00 100,00

Definição de referência e contra referência para atendimento de crianças com diarreia e IRA 100,00 100,00

Viabilizar ações intersetoriais para promoção da qualidade da água e do saneamento básico 100,00 100,00

IDENTIFICAR 100% DOS ÓBITOS MATERNOS, INFANTIS E FETAIS 100,00 90,00

Implementar Política Municipal de Atenção em Saúde 100,00 100,00

Implantação do Comitê de Prevenção de Óbito Materno. 0 0

IMPLANTAR AS AÇÕES DE PLANEJAMENTO FAMILIAR EM 100% DOS EAS 100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para a aquisição dos materiais e insumos 100,00 100,00

Monitoramento e avaliação de 100% das ações de planejamento familiar. 100,00 100,00

REDUZIR A GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA 25,00 15,00

Distribuição de material educativo e preservativos à população adolescente. 100,00 100,00

Capacitação de profissionais de saúde e professores para o desenvolvimento de ações de educação em
saúde nas escolas.

90,00 85,00

Garantir 100% de cobertura da Estratégia Saúde da Família. 100,00 100,00

Qualificar os servidores da ESF 90,00 85,00

Viabilizar recursos orçamentários para o funcionamento das UBS. 100,00 100,00

Implementar o recadastramento das famílias, vinculando à equipe de saúde mais próxima da residência. 100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para a ampliação do PSE 100,00 100,00

Ampliar o atendimento da UBS Dr. Luiz Guimarães, incluindo uma nova equipe à unidade. 100,00 0,00

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

1 100,00 100,00

IMPLANTAR EM EAS DA REDE MUNICIPAL AS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR 0,00 0,00

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E CONTROLE DAS IST E AIDS. 100,00 100,00

CURAR DOS CASOS NOVOS DE TUBERCULOSE BACILÍFERA DIAGNOSTICADOS A CADA ANO 100,00 100,00

IMPLEMENTAR O DIAGNOSTICO E TRATAMENTO DA LEISHMANIOSE TEGUMENTAR (LTA) 100,00 100,00
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ELIMINAR A HANSENÍASE ENQUANTO PROBLEMA DE SAÚDE PÚBLICA (MENOS DE 1 CASO POR 10.000
HABITANTES)

30,00 25,00

ACOMPANHAR PACIENTES COM DIABETES MELLITUS - DM COM HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA – HAS
NA POPULAÇÃO ACIMA DE 40 ANOS

100,00 100,00

REDUZIR EM 12% OS CASOS DE BAIXO PESO, DESNUTRIÇÃO, DESNUTRIÇÃO GRAVE E OBESIDADE EM
CRIANÇAS MENORES DE 7 ANOS E GESTANTES

12,00 12,00

PRESTAR ASSISTÊNCIA HUMANIZADA AO PARTO E NASCIMENTO 100,00 100,00

IMPLEMENTAR O PROGRAMA DE HUMANIZAÇÃO DO PRÉ-NATAL E NASCIMENTO 1 0

Estabelecimento de sistema de referência e contra referência para prestação de serviços. 100,00 100,00

Realizar ações de controle e prevenção ao SARS-CoV-2 reduzindo o número de casos e mortes no
município.

100,00 100,00

Implantação do Serviço de ampliação do diagnóstico de HIV/AIDS. 1 1

Implementação do exame do sintomático respiratório pelo exame de baciloscopia 100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de Leishmaniose Tegumentar, e fluxo de referência e contra
referência.

1 1

Implementar o Plano Municipal de Eliminação da Hanseníase – PMEH nos EAS. 1 0

Implementação as ações de controle do DM e HAS nos EAS, ampliando o acesso e propiciando o
acompanhamento e monitoramento dos pacientes cadastrados.

100,00 100,00

Sensibilização da população feminina sobre a importância da prevenção e realização do colpocitológico. 100,00 100,00

Garantir os recursos orçamentários para a realização de pelo menos seis consultas por gestante e uma
de puérpera

100,00 100,00

Implementar ações do Centro de Atendimento à Covid-19 na UBS Dr. Luiz Guimarães 100,00 100,00

Confecção de material instrucional em transmissão vertical de sífilis congênita e HIV para gestantes. 100,00 100,00

Realização do tratamento supervisionado - DOTS nos EAS. 100,00 100,00

Provisão de medicamento para LTA. 100,00 100,00

Diminuição de abandonos de tratamento intensificando a busca ativa de faltosos e abandonos. 30,00 25,00

Implantação do processo de acolhimento à pessoa idosa nos EAS. 100,00 0,00

Rastreamento precoce das mulheres em idade fértil para realização do exame colpocitológico. 100,00 100,00

Priorizar as gestantes para a realização de exames complementares e para a redução no tempo de
entrega dos resultados

80,00 80,00

Adquirir insumos, EPIs e medicamentos, quando preconizado para tratamento e controle dos pacientes
suspeitos ou confirmados de Covid-19.

100,00 100,00

Observação de 100% das agressões informadas, tanto no domicílio, quanto no serviço de Controle de
Zoonoses.

100,00 100,00

Realização de campanhas educativas em prevenção das IST/HIV/AIDS, em datas comemorativas
(Carnaval, Dia das Mães, Dia dos Namorados, Dia Mundial de Luta contra a AIDS).

4 0

Implementação de Referência secundária para o diagnóstico da forma pulmonar não confirmada pela
bacteriologia, da forma extrapulmonar, e da tuberculosa da criança.

100,00 100,00

Monitoramento e avaliação das ações de controle da Leishmaniose Tegumentar. 100,00 100,00

Implementação de parcerias (governamentais e não governamentais). 100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de malária, dengue e gripe, prioritariamente, e fluxo de
referência e contra referência.

100,00 100,00

Implantação das ações de Planejamento Familiar e de Atendimento à Vítima de Violência Sexual. 90,00 90,00

Promoção da educação permanente na área de coleta e análise dos exames colpocitológicos para a
melhoria da qualidade.

100,00 100,00

Viabilizar ações e estratégias de vacinação contra a Covid-19, visando ao alcance de metas, de acordo
com as normas técnicas do Ministério da Saúde.

100,00 100,00

Implementação das atividades educativas de prevenção das IST/AIDS nas Unidades de Saúde do
município.

100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de Tuberculose, e fluxo de referência e contra referência. 1 0

Promoção de educação em saúde junto à população, usando os meios de comunicação disponíveis. 90,00 100,00

Notificação e investigação dos casos de violência sexual 100,00 100,00

Estimular a busca de gestantes de alto risco para referenciar para outros municípios de maior
complexidade

100,00 100,00

Ampliação da distribuição de preservativos masculinos para a população mais vulnerável 100,00 100,00

Captação de recursos financeiros governamentais e não governamentais para qualificação de
profissionais.

90,00 85,00
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Confecção e distribuição de material educativo. 100,00 0,00

Monitoramento e avaliação da atenção à violência sexual. 100,00 100,00

Pactuar os serviços de atenção especializada com os demais entes administrativos 100,00 100,00

Promoção da educação permanente aos profissionais na área de saúde do trabalhador. 90,00 80,00

Estabelecimento de parcerias interinstitucionais para adoção de atividades de prevenção das
IST/HIV/AIDS, através de campanhas educativas nas escolas e distribuição de material educativo de
prevenção das IST, nas escolas.

100,00 100,00

IMPLEMENTAR DO DIAGNÓSTICO PRECOCE, DIMINUINDO PARA 2% A PROPORÇÃO DE CASOS NOVOS
COM GRAU DE INCAPACIDADE II

2,00 2,00

Capacitar os servidores para o parto e puerpério conforme os princípios do SUS 100,00 80,00

Viabilizar os recursos necessários para o encaminho dos pacientes e acompanhantes via Programa TFD 90,00 90,00

IMPLEMENTAR A PROFILAXIA E CONTROLE DA RAIVA HUMANA EM NIVEL MUNICIPAL 100,00 100,00

Capacitação de professores e agentes do setor educacional sobre prevenção das DST/AIDS. 90,00 80,00

Monitoramento e avaliação das ações de controle da Tuberculose. 100,00 100,00

Implementação de exame de comunicantes. 100,00 100,00

DIMINUIR A INCIDÊNCIA DE MORTE POR CÂNCER DE COLO DO ÚTERO E DE MAMA 100,00 100,00

Supervisionar os resultados alcançados no pré-natal e nascimento 100,00 90,00

PROMOVER AÇÕES DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CRIANÇA 100,00 85,00

Estabelecimento de protocolo de atendimento e fluxo de referência e contra referência para a profilaxia
da raiva humana nos EAS.

1 1

Qualificar 100% dos profissionais de saúde das UBS, Equipes de Saúde da Família em prevenção e
assistência em IST/HIV/AIDS

100,00 95,00

Realização de avaliação operacional e epidemiológica, em nível municipal, anualmente 1 1

Implementação de Educação em Saúde com vista ao diagnóstico precoce. 90,00 85,00

Realização da Campanha de Combate à Hanseníase. 0 0

Estabelecimento de vigilância de eventos adversos da vacina antirrábica 1 1

Elaboração de mapa mensal de distribuição de preservativos nos EAS. 100,00 100,00

Divulgação do resultado do monitoramento por meio de informe técnico, semestralmente. 2 0

Definir o fluxo de referência e contra referência para crianças com atraso neuropsicomotor 100,00 100,00

Rastreamento e seguimento de pessoas com patologias de mama benignas. 100,00 100,00

Viabilizar recursos financeiros e técnicos para o Dia D da Saúde 1 1

Disponibilização dos imunobiológicos nos EAS. 100,00 100,00

Supervisionar os resultados alcançados referentes à saúde da criança 100,00 100,00

REDUZIR EM 10% A MORBIDADE POR INFECÇÃO RESPIRATÓRIA AGUDA - IRA E DIARRÉIA EM CRIANÇAS
MENORES DE 5 ANOS DE IDADE.

10,00 100,00

Definição de referência e contra referência para atendimento de crianças com diarreia e IRA 100,00 100,00

Implementar Política Municipal de Atenção em Saúde 100,00 100,00

Implantação do Comitê de Prevenção de Óbito Materno. 0 0

IMPLANTAR AS AÇÕES DE PLANEJAMENTO FAMILIAR EM 100% DOS EAS 100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para a aquisição dos materiais e insumos 100,00 100,00

Definir processos para a regulação conforme pactuações colegiadas 100,00 100,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

1 1 0

IMPLANTAR EM EAS DA REDE MUNICIPAL AS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR 0,00 0,00

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E CONTROLE DAS IST E AIDS. 100,00 100,00

CURAR DOS CASOS NOVOS DE TUBERCULOSE BACILÍFERA DIAGNOSTICADOS A CADA ANO 100,00 100,00

IMPLEMENTAR O DIAGNOSTICO E TRATAMENTO DA LEISHMANIOSE TEGUMENTAR (LTA) 100,00 100,00

ELIMINAR A HANSENÍASE ENQUANTO PROBLEMA DE SAÚDE PÚBLICA (MENOS DE 1 CASO POR 10.000
HABITANTES)

30,00 25,00

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DO PROGRAMA DE IMUNIZAÇÃO 100,00 100,00

IMPLEMENTAR O ABASTECIMENTO EM 100% DA REDE MUNICIPAL DA SAÚDE 100,00 100,00

ACOMPANHAR PACIENTES COM DIABETES MELLITUS - DM COM HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA – HAS
NA POPULAÇÃO ACIMA DE 40 ANOS

100,00 100,00
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REDUZIR EM 12% OS CASOS DE BAIXO PESO, DESNUTRIÇÃO, DESNUTRIÇÃO GRAVE E OBESIDADE EM
CRIANÇAS MENORES DE 7 ANOS E GESTANTES

12,00 12,00

PRESTAR ASSISTÊNCIA HUMANIZADA AO PARTO E NASCIMENTO 100,00 100,00

Estabelecimento de sistema de referência e contra referência para prestação de serviços. 100,00 100,00

Realizar ações de controle e prevenção ao SARS-CoV-2 reduzindo o número de casos e mortes no
município.

100,00 100,00

Implantação do Serviço de ampliação do diagnóstico de HIV/AIDS. 1 1

Implementação do exame do sintomático respiratório pelo exame de baciloscopia 100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de Leishmaniose Tegumentar, e fluxo de referência e contra
referência.

1 1

Implementar o Plano Municipal de Eliminação da Hanseníase – PMEH nos EAS. 1 0

Propiciar a infraestrutura necessária para a realização das ações do PNI, dotando-o de recursos
materiais, equipamentos e insumos.

100,00 100,00

Atualização de padronização e otimização da distribuição de insumos para a saúde, de acordo a com
programação.

100,00 100,00

Implementação as ações de controle do DM e HAS nos EAS, ampliando o acesso e propiciando o
acompanhamento e monitoramento dos pacientes cadastrados.

100,00 100,00

Sensibilização da população feminina sobre a importância da prevenção e realização do colpocitológico. 100,00 100,00

Garantir os recursos orçamentários para a realização de pelo menos seis consultas por gestante e uma
de puérpera

100,00 100,00

Implementar ações do Centro de Atendimento à Covid-19 na UBS Dr. Luiz Guimarães 100,00 100,00

Confecção de material instrucional em transmissão vertical de sífilis congênita e HIV para gestantes. 100,00 100,00

Realização do tratamento supervisionado - DOTS nos EAS. 100,00 100,00

Provisão de medicamento para LTA. 100,00 100,00

Diminuição de abandonos de tratamento intensificando a busca ativa de faltosos e abandonos. 30,00 25,00

Monitoramento e avaliação das ações de imunização. 100,00 100,00

Promoção da educação permanente dos profissionais nas áreas de armazenamento, distribuição e
dispensação de medicamentos e produtos para a saúde.

90,00 85,00

Rastreamento precoce das mulheres em idade fértil para realização do exame colpocitológico. 100,00 100,00

Implantação das ações de Planejamento Familiar e de Atendimento à Vítima de Violência Sexual. 90,00 90,00

Adquirir insumos, EPIs e medicamentos, quando preconizado para tratamento e controle dos pacientes
suspeitos ou confirmados de Covid-19.

100,00 100,00

Observação de 100% das agressões informadas, tanto no domicílio, quanto no serviço de Controle de
Zoonoses.

100,00 100,00

Realização de campanhas educativas em prevenção das IST/HIV/AIDS, em datas comemorativas
(Carnaval, Dia das Mães, Dia dos Namorados, Dia Mundial de Luta contra a AIDS).

4 0

Implementação de Referência secundária para o diagnóstico da forma pulmonar não confirmada pela
bacteriologia, da forma extrapulmonar, e da tuberculosa da criança.

100,00 100,00

Monitoramento e avaliação das ações de controle da Leishmaniose Tegumentar. 100,00 100,00

Implementação de parcerias (governamentais e não governamentais). 100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de malária, dengue e gripe, prioritariamente, e fluxo de
referência e contra referência.

100,00 100,00

Realização de uma Conferência Municipal de Assistência Farmacêutica. 0 0

Promoção de educação em saúde junto à população, usando os meios de comunicação disponíveis. 90,00 100,00

Viabilizar ações e estratégias de vacinação contra a Covid-19, visando ao alcance de metas, de acordo
com as normas técnicas do Ministério da Saúde.

100,00 100,00

Implementação das atividades educativas de prevenção das IST/AIDS nas Unidades de Saúde do
município.

100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de Tuberculose, e fluxo de referência e contra referência. 1 0

Estimular a busca de gestantes de alto risco para referenciar para outros municípios de maior
complexidade

100,00 100,00

Ampliação da distribuição de preservativos masculinos para a população mais vulnerável 100,00 100,00

Captação de recursos financeiros governamentais e não governamentais para qualificação de
profissionais.

90,00 85,00

Confecção e distribuição de material educativo. 100,00 0,00

Monitoramento e avaliação da atenção à violência sexual. 100,00 100,00
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Capacitar os servidores para o parto e puerpério conforme os princípios do SUS 100,00 80,00

Estabelecimento de parcerias interinstitucionais para adoção de atividades de prevenção das
IST/HIV/AIDS, através de campanhas educativas nas escolas e distribuição de material educativo de
prevenção das IST, nas escolas.

100,00 100,00

IMPLEMENTAR DO DIAGNÓSTICO PRECOCE, DIMINUINDO PARA 2% A PROPORÇÃO DE CASOS NOVOS
COM GRAU DE INCAPACIDADE II

2,00 2,00

DIMINUIR A INCIDÊNCIA DE MORTE POR CÂNCER DE COLO DO ÚTERO E DE MAMA 100,00 100,00

IMPLEMENTAR A PROFILAXIA E CONTROLE DA RAIVA HUMANA EM NIVEL MUNICIPAL 100,00 100,00

Capacitação de professores e agentes do setor educacional sobre prevenção das DST/AIDS. 90,00 80,00

Monitoramento e avaliação das ações de controle da Tuberculose. 100,00 100,00

Implementação de exame de comunicantes. 100,00 100,00

PROMOVER AÇÕES DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CRIANÇA 100,00 85,00

Estabelecimento de protocolo de atendimento e fluxo de referência e contra referência para a profilaxia
da raiva humana nos EAS.

1 1

Qualificar 100% dos profissionais de saúde das UBS, Equipes de Saúde da Família em prevenção e
assistência em IST/HIV/AIDS

100,00 95,00

Realização de avaliação operacional e epidemiológica, em nível municipal, anualmente 1 1

Implementação de Educação em Saúde com vista ao diagnóstico precoce. 90,00 85,00

Realização da Campanha de Combate à Hanseníase. 0 0

Estabelecimento de vigilância de eventos adversos da vacina antirrábica 1 1

Elaboração de mapa mensal de distribuição de preservativos nos EAS. 100,00 100,00

Divulgação do resultado do monitoramento por meio de informe técnico, semestralmente. 2 0

Viabilizar recursos financeiros e técnicos para o Dia D da Saúde 1 1

Disponibilização dos imunobiológicos nos EAS. 100,00 100,00

Supervisionar os resultados alcançados referentes à saúde da criança 100,00 100,00

REDUZIR EM 10% A MORBIDADE POR INFECÇÃO RESPIRATÓRIA AGUDA - IRA E DIARRÉIA EM CRIANÇAS
MENORES DE 5 ANOS DE IDADE.

10,00 100,00

Definição de referência e contra referência para atendimento de crianças com diarreia e IRA 100,00 100,00

Viabilizar ações intersetoriais para promoção da qualidade da água e do saneamento básico 100,00 100,00

Implementar Política Municipal de Atenção em Saúde 100,00 100,00

Viabilizar recursos orçamentários para a aquisição dos materiais e insumos 100,00 100,00

304 - Vigilância
Sanitária

1 100,00 100,00

CUMPRIMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA E DE IMUNIZAÇÃO CONTRA COVID-19 100,00 100,00

IMPLANTAR EM 100% AS COLETAS DE ÁGUA NA REDE PÚBLICA DE ABASTECIMENTO 100,00 100,00

IMPLANTAR EM EAS DA REDE MUNICIPAL AS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR 0,00 0,00

AUMENTAR PARA 100% A COBERTURA DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NOS ESTABELECIMENTOS
DE CRECHES E DE ENSINO FUNDAMENTAL, ESTAÇÃO RODOVIÁRIA, BALNEÁRIOS, CLUBES RECREATIVOS,
CLÍNICAS HIDROTERÁPICAS, HOTÉIS, MOTÉIS E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES

100,00 100,00

GARANTIR A MELHORIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA O CONSUMO HUMANO POR MEIO DO VIGIÁGUA 100,00 100,00

Realização de campanhas educativas. 1 1

Realizar ações de controle e prevenção ao SARS-CoV-2 reduzindo o número de casos e mortes no
município.

100,00 100,00

Manutenção das coletas de água do abastecimento público. 75,00 75,00

Realização de inspeção sanitária em estabelecimentos de ensino: creche e fundamental. 80,00 80,00

Cadastramento dos sistemas de abastecimento de água (rede pública e soluções alternativas). 100,00 100,00

Vacinação de, no mínimo, 80% dos suscetíveis caninos e felinos. 80,00 80,00

Realização de inspeção sanitária em estação rodoviária. 100,00 100,00

Elaboração do Plano de Amostragem para vigilância da qualidade da água para consumo humano. 100,00 100,00

Observação de 100% das agressões informadas, tanto no domicílio, quanto no serviço de Controle de
Zoonoses.

100,00 100,00

Adquirir insumos, EPIs e medicamentos, quando preconizado para tratamento e controle dos pacientes
suspeitos ou confirmados de Covid-19.

100,00 100,00

Realização de atividades informativas e educativas de vigilância sanitária para estabelecimentos de
atendimento público.

3 2
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Realização de campanha de vacinação casa a casa. 1 1

Promoção da educação permanente aos profissionais na área de saúde do trabalhador. 90,00 80,00

Viabilizar recursos financeiros e técnicos para o Dia D da Saúde 1 1

Definir protocolo de comprovação vacinal para espaços de uso coletivo 1 0

Viabilizar ações intersetoriais para promoção da qualidade da água e do saneamento básico 100,00 100,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

1 100,00 100,00

CUMPRIMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA E DE IMUNIZAÇÃO CONTRA COVID-19 100,00 100,00

IMPLANTAR EM 100% AS COLETAS DE ÁGUA NA REDE PÚBLICA DE ABASTECIMENTO 100,00 100,00

IMPLANTAR EM EAS DA REDE MUNICIPAL AS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR 0,00 0,00

GARANTIR A MELHORIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA O CONSUMO HUMANO POR MEIO DO VIGIÁGUA 100,00 100,00

MANTER INEXISTENTES OS CASOS DE RAIVA ANIMAL 100,00 100,00

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E CONTROLE DAS IST E AIDS. 100,00 100,00

CURAR DOS CASOS NOVOS DE TUBERCULOSE BACILÍFERA DIAGNOSTICADOS A CADA ANO 100,00 100,00

IMPLEMENTAR O DIAGNOSTICO E TRATAMENTO DA LEISHMANIOSE TEGUMENTAR (LTA) 100,00 100,00

ELIMINAR A HANSENÍASE ENQUANTO PROBLEMA DE SAÚDE PÚBLICA (MENOS DE 1 CASO POR 10.000
HABITANTES)

30,00 25,00

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DO PROGRAMA DE IMUNIZAÇÃO 100,00 100,00

Elaboração e implantação do Plano de Contingência para atenção aos pacientes com diagnóstico de
dengue.

1 1

Realizar ações de controle e prevenção ao SARS-CoV-2 reduzindo o número de casos e mortes no
município.

100,00 100,00

Manutenção das coletas de água do abastecimento público. 75,00 75,00

Cadastramento dos sistemas de abastecimento de água (rede pública e soluções alternativas). 100,00 100,00

Realização de campanhas educativas. 1 1

Implantação do Serviço de ampliação do diagnóstico de HIV/AIDS. 1 1

Implementação do exame do sintomático respiratório pelo exame de baciloscopia 100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de Leishmaniose Tegumentar, e fluxo de referência e contra
referência.

1 1

Implementar o Plano Municipal de Eliminação da Hanseníase – PMEH nos EAS. 1 0

Propiciar a infraestrutura necessária para a realização das ações do PNI, dotando-o de recursos
materiais, equipamentos e insumos.

100,00 100,00

Redução para menos de 1% a infestação predial por Aedes aegypti. 1,00 1,00

Elaboração do Plano de Amostragem para vigilância da qualidade da água para consumo humano. 100,00 100,00

Vacinação de, no mínimo, 80% dos suscetíveis caninos e felinos. 80,00 80,00

Confecção de material instrucional em transmissão vertical de sífilis congênita e HIV para gestantes. 100,00 100,00

Realização do tratamento supervisionado - DOTS nos EAS. 100,00 100,00

Provisão de medicamento para LTA. 100,00 100,00

Diminuição de abandonos de tratamento intensificando a busca ativa de faltosos e abandonos. 30,00 25,00

Monitoramento e avaliação das ações de imunização. 100,00 100,00

Implantação das ações de Planejamento Familiar e de Atendimento à Vítima de Violência Sexual. 90,00 90,00

Adquirir insumos, EPIs e medicamentos, quando preconizado para tratamento e controle dos pacientes
suspeitos ou confirmados de Covid-19.

100,00 100,00

Observação de 100% das agressões informadas, tanto no domicílio, quanto no serviço de Controle de
Zoonoses.

100,00 100,00

Realização de campanhas educativas em prevenção das IST/HIV/AIDS, em datas comemorativas
(Carnaval, Dia das Mães, Dia dos Namorados, Dia Mundial de Luta contra a AIDS).

4 0

Implementação de Referência secundária para o diagnóstico da forma pulmonar não confirmada pela
bacteriologia, da forma extrapulmonar, e da tuberculosa da criança.

100,00 100,00

Monitoramento e avaliação das ações de controle da Leishmaniose Tegumentar. 100,00 100,00

Implementação de parcerias (governamentais e não governamentais). 100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de malária, dengue e gripe, prioritariamente, e fluxo de
referência e contra referência.

100,00 100,00

Notificação e investigação dos casos de violência sexual 100,00 100,00
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Viabilizar ações e estratégias de vacinação contra a Covid-19, visando ao alcance de metas, de acordo
com as normas técnicas do Ministério da Saúde.

100,00 100,00

Implementação das atividades educativas de prevenção das IST/AIDS nas Unidades de Saúde do
município.

100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo assistencial de Tuberculose, e fluxo de referência e contra referência. 1 0

Promoção de educação em saúde junto à população, usando os meios de comunicação disponíveis. 90,00 100,00

Estabelecimento de parcerias intersetoriais governamentais e não governamentais para colaboração nas
ações de controle de endemias.

100,00 100,00

Monitoramento e avaliação da atenção à violência sexual. 100,00 100,00

Realização de campanha de vacinação casa a casa. 1 1

Ampliação da distribuição de preservativos masculinos para a população mais vulnerável 100,00 100,00

Captação de recursos financeiros governamentais e não governamentais para qualificação de
profissionais.

90,00 85,00

Confecção e distribuição de material educativo. 100,00 0,00

Propiciar a infraestrutura necessária aos EAS para execução das ações de controle de endemias,
dotando-os de recursos materiais, equipamentos e insumos.

100,00 100,00

Monitoramento e avaliação das ações de vigilância em saúde. 100,00 100,00

Promoção da educação permanente aos profissionais na área de saúde do trabalhador. 90,00 80,00

Estabelecimento de parcerias interinstitucionais para adoção de atividades de prevenção das
IST/HIV/AIDS, através de campanhas educativas nas escolas e distribuição de material educativo de
prevenção das IST, nas escolas.

100,00 100,00

IMPLEMENTAR DO DIAGNÓSTICO PRECOCE, DIMINUINDO PARA 2% A PROPORÇÃO DE CASOS NOVOS
COM GRAU DE INCAPACIDADE II

2,00 2,00

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE CONTROLE VETORIAL E MANEJO AMBIENTAL 100,00 100,00

IMPLEMENTAR A PROFILAXIA E CONTROLE DA RAIVA HUMANA EM NIVEL MUNICIPAL 100,00 100,00

Capacitação de professores e agentes do setor educacional sobre prevenção das DST/AIDS. 90,00 80,00

Monitoramento e avaliação das ações de controle da Tuberculose. 100,00 100,00

Implementação de exame de comunicantes. 100,00 100,00

Execução das ações de controle vetorial e manejo ambiental nas áreas prioritárias. 100,00 100,00

Estabelecimento de protocolo de atendimento e fluxo de referência e contra referência para a profilaxia
da raiva humana nos EAS.

1 1

Qualificar 100% dos profissionais de saúde das UBS, Equipes de Saúde da Família em prevenção e
assistência em IST/HIV/AIDS

100,00 95,00

Realização de avaliação operacional e epidemiológica, em nível municipal, anualmente 1 1

Implementação de Educação em Saúde com vista ao diagnóstico precoce. 90,00 85,00

Realização de atividades para divulgação e informação, junto à comunidade e organizações da
sociedade civil.

100,00 100,00

Estabelecimento de vigilância de eventos adversos da vacina antirrábica 1 1

Elaboração de mapa mensal de distribuição de preservativos nos EAS. 100,00 100,00

Divulgação do resultado do monitoramento por meio de informe técnico, semestralmente. 2 0

Realização da Campanha de Combate à Hanseníase. 0 0

Monitoramento e avaliação das ações de controle vetorial e manejo ambiental 100,00 100,00

Viabilizar recursos financeiros e técnicos para o Dia D da Saúde 1 1

Disponibilização dos imunobiológicos nos EAS. 100,00 100,00

Definir protocolo de comprovação vacinal para espaços de uso coletivo 1 0

REDUZIR EM 10% A MORBIDADE POR INFECÇÃO RESPIRATÓRIA AGUDA - IRA E DIARRÉIA EM CRIANÇAS
MENORES DE 5 ANOS DE IDADE.

10,00 100,00

Definição de referência e contra referência para atendimento de crianças com diarreia e IRA 100,00 100,00

Viabilizar ações intersetoriais para promoção da qualidade da água e do saneamento básico 100,00 100,00

IDENTIFICAR 100% DOS ÓBITOS MATERNOS, INFANTIS E FETAIS 100,00 90,00

Implantação do Comitê de Prevenção de Óbito Materno. 0 0

306 -
Alimentação e
Nutrição

1 100,00 100,00

REDUZIR EM 12% OS CASOS DE BAIXO PESO, DESNUTRIÇÃO, DESNUTRIÇÃO GRAVE E OBESIDADE EM
CRIANÇAS MENORES DE 7 ANOS E GESTANTES

12,00 12,00

Monitoramento e avaliação das ações de alimentação e nutrição. 100,00 100,00
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PROMOVER AÇÕES DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CRIANÇA 100,00 85,00

Viabilizar recursos financeiros e técnicos para o Dia D da Saúde 1 1

Supervisionar os resultados alcançados referentes à saúde da criança 100,00 100,00

REDUZIR EM 10% A MORBIDADE POR INFECÇÃO RESPIRATÓRIA AGUDA - IRA E DIARRÉIA EM CRIANÇAS
MENORES DE 5 ANOS DE IDADE.

10,00 100,00

Definição de referência e contra referência para atendimento de crianças com diarreia e IRA 100,00 100,00

Implementar Política Municipal de Atenção em Saúde 100,00 100,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários
- Fonte
Livre (R$)

Receita de
impostos e de
transferência de
impostos (receita
própria - R$)

Transferências de
fundos à Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Federal (R$)

Transferências de
fundos ao Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Estadual (R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações
de Crédito
vinculadas
à Saúde
(R$)

Royalties
do petróleo
destinados
à Saúde
(R$)

Outros
recursos
destinados
à Saúde
(R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A 481.678,49 N/A N/A N/A N/A N/A 481.678,49

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A 55.732,84 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 55.732,84

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A N/A 6.369.775,84 13.860,00 N/A N/A N/A N/A 6.383.635,84

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A N/A 1.377.163,88 54.188,99 N/A N/A N/A N/A 1.431.352,87

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A N/A 135.750,00 28.189,40 N/A N/A N/A N/A 163.939,40

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A N/A 111.609,12 N/A N/A N/A N/A N/A 111.609,12

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A N/A 120.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 120.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 03/04/2023.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS
A Programação Anual de Saúde (PAS) 2022, elaborada pela SEMUS e aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde (CMS) tem importante papel para a
definição das ações prioritárias no âmbito municipal da saúde, favorecendo a execução da política municipal de saúde, em atendimento às diretrizes do
SUS.
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9. Execução Orçamentária e Financeira

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 30/03/2023.

9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 3,33 %  

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 95,11 %  

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 9,50 %  

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município  100,00 %  

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 12,79 %  

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 36,58 %  

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 840,78  

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 68,84 %  

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 5,18 %  

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 3,04 %  

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 0,61 %  

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 %  

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 47,36 %  

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 20,21 %  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 30/03/2023.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

% (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 2.133.937,64 2.133.937,64 2.762.918,59 129,48

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 61.230,99 61.230,99 10.281,36 16,79

IPTU 61.230,99 61.230,99 10.281,36 16,79

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ITBI

30.601,50 30.601,50 45.269,10 147,93

ITBI 30.601,50 30.601,50 45.269,10 147,93

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS

642.105,15 642.105,15 225.928,57 35,19

ISS 642.105,15 642.105,15 225.928,57 35,19

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF

1.400.000,00 1.400.000,00 2.481.439,56 177,25

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 26.467.451,55 26.467.451,55 27.569.026,69 104,16

Cota-Parte FPM 23.500.000,00 23.500.000,00 24.326.276,41 103,52

Cota-Parte ITR 3.427,47 3.427,47 7.385,34 215,47

Cota-Parte do IPVA 36.721,81 36.721,81 146.444,81 398,80

Cota-Parte do ICMS 2.800.000,00 2.800.000,00 3.070.992,89 109,68

Cota-Parte do IPI - Exportação 96.700,76 96.700,76 17.927,24 18,54
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Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais

30.601,51 30.601,51 0,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 30.601,51 30.601,51 0,00 0,00

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

28.601.389,19 28.601.389,19 30.331.945,28 106,05

DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE (ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar Não
Processados

(g)
Até o

bimestre
(d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

(e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

(f)

%
(f/c)

x
100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 7.067.999,12 6.446.899,12 6.096.449,68 94,56 6.096.449,68 94,56 6.076.335,04 94,25 0,00

Despesas Correntes 7.036.557,66 6.445.457,66 6.096.449,68 94,59 6.096.449,68 94,59 6.076.335,04 94,27 0,00

Despesas de Capital 31.441,46 1.441,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
(VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 15.000,00 34.700,00 34.663,80 99,90 34.663,80 99,90 34.663,80 99,90 0,00

Despesas Correntes 15.000,00 34.700,00 34.663,80 99,90 34.663,80 99,90 34.663,80 99,90 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI +
VII + VIII + IX + X)

7.082.999,12 6.481.599,12 6.131.113,48 94,59 6.131.113,48 94,59 6.110.998,84 94,28 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO
EM ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 6.131.113,48 6.131.113,48 6.110.998,84

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual
Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a
Pagar Cancelados (XV)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 6.131.113,48 6.131.113,48 6.110.998,84

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.549.791,79

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica
Municipal)

N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) =
(XVI (d ou e) - XVII)

1.581.321,69 1.581.321,69 1.561.207,05

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00
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PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15%
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

20,21 20,21 20,14

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC

141/2012

Saldo Inicial
(no exercício

atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)
(l) = (h - (i ou

j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
DO

EMPENHO

Valor
Mínimo

para
aplicação
em ASPS

(m)

Valor
aplicado
em ASPS

no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do
limite

mínimo (o)
= (n - m),

se

Total
inscrito
em RP

no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira q =

(XIIId)

Valor
inscrito em

RP
considerado

no Limite
(r) = (p - (o

+ q)) se

Total
de RP
pagos

(s)

Total de
RP a

pagar (t)

Total de
RP

cancelados
ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o
valor

aplicado
além do

limite e o
total de RP
cancelados
(v) = ((o +

q) - u))

Empenhos
de 2022

4.549.791,79 6.131.113,48 1.581.321,69 20.114,64 0,00 0,00 0,00 20.114,64 0,00 1.581.321,69

Empenhos
de 2021

3.516.343,54 7.014.297,43 3.497.953,89 0,00 65.906,51 0,00 0,00 0,00 0,00 3.563.860,40

Empenhos
de 2020

2.735.930,35 6.031.323,68 3.295.393,33 0,00 1.384,32 0,00 0,00 0,00 0,00 3.296.777,65

Empenhos
de 2019

2.877.879,92 5.343.052,08 2.465.172,16 0,00 3.885,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.469.057,16

Empenhos
de 2018

2.492.832,68 5.519.554,64 3.026.721,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.026.721,96

Empenhos
de 2017

2.287.864,82 4.701.950,00 2.414.085,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.414.085,18

Empenhos
de 2016

2.419.879,01 2.972.171,65 552.292,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 552.292,64

Empenhos
de 2015

2.111.046,62 2.906.532,41 795.485,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 795.485,79

Empenhos
de 2014

1.672.211,97 2.432.488,00 760.276,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 760.276,03

Empenhos
de 2013

1.884.048,74 2.747.010,04 862.961,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 862.961,30

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não

aplicado)
(aa) = (w - (x

ou y))

Empenhadas
(x)

Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a ser
compensados (XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a ser
compensados (XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a ser
compensados (XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios
anteriores a serem compensados (XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2

1
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TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
A COMPENSAR (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

% (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 10.195.897,04 10.195.897,04 7.491.659,45 73,48

Provenientes da União 9.981.689,53 9.981.689,53 7.491.659,45 75,05

Provenientes dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00

Provenientes de Outros Municípios 214.207,51 214.207,51 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS
VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
(XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)

10.195.897,04 10.195.897,04 7.491.659,45 73,48

DESPESAS COM SAUDE
POR SUBFUNÇÕES E

CATEGORIA ECONÔMICA
NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)
Até o

bimestre
(d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

(e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

(f)

%
(f/c)

x
100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 8.808.899,88 9.954.419,88 9.102.103,27 91,44 9.102.103,27 91,44 8.163.476,28 82,01 0,00

Despesas Correntes 8.307.458,73 9.801.478,73 9.005.501,51 91,88 9.005.501,51 91,88 8.066.874,52 82,30 0,00

Despesas de Capital 501.441,15 152.941,15 96.601,76 63,16 96.601,76 63,16 96.601,76 63,16 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XXXVI)

481.764,99 651.644,99 572.083,25 87,79 572.083,25 87,79 572.083,25 87,79 0,00

Despesas Correntes 481.764,99 651.644,99 572.083,25 87,79 572.083,25 87,79 572.083,25 87,79 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
(XXXVII)

470.959,77 34.959,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 468.279,26 32.279,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 2.680,51 2.680,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XXXIX)

100.000,00 70.000,00 13.097,50 18,71 13.097,50 18,71 13.097,50 18,71 0,00

Despesas Correntes 100.000,00 70.000,00 13.097,50 18,71 13.097,50 18,71 13.097,50 18,71 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO
DO MÍNIMO (XL) = (XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII+ XXXIX)

9.861.624,64 10.711.024,64 9.687.284,02 90,44 9.687.284,02 90,44 8.748.657,03 81,68 0,00

DESPESAS TOTAIS COM
SAÚDE EXECUTADAS
COM COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM
RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)
Até o

bimestre (d)
% (d/c)
x 100

Até o
bimestre (e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x
100
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ATENÇÃO BÁSICA(XLI) =
(IV + XXXIII)

15.876.899,00 16.401.319,00 15.198.552,95 92,67 15.198.552,95 92,67 14.239.811,32 86,82 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
E AMBULATORIAL (XLII) =
(V + XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XLIII) = (VI
+ XXXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XLIV) = (VII + XXXVI)

481.764,99 651.644,99 572.083,25 87,79 572.083,25 87,79 572.083,25 87,79 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (XLV) =
(VIII + XXXVII)

470.959,77 34.959,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XLVI) = (IX + XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XLVII) = (X + XXXIX)

115.000,00 104.700,00 47.761,30 45,62 47.761,30 45,62 47.761,30 45,62 0,00

TOTAL DAS DESPESAS
COM SAÚDE (XLVIII) = (XI
+ XL)

16.944.623,76 17.192.623,76 15.818.397,50 92,01 15.818.397,50 92,01 14.859.655,87 86,43 0,00

(-) Despesas da Fonte:
Transferências da União -
inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

9.861.624,64 10.711.024,64 9.687.284,02 90,44 9.687.284,02 90,44 8.748.657,03 81,68 0,00

TOTAL DAS DESPESAS
EXECUTADAS COM
RECURSOS PRÓPRIOS
(XLIX)

7.082.999,12 6.481.599,12 6.131.113,48 94,59 6.131.113,48 94,59 6.110.998,84 94,28 0,00

FONTE: SIOPS, Maranhão03/02/23 11:54:10
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

9.4. Execução orçamentária e financeira de recursos federais transferidos fundo a fundo, segundo bloco de financiamento e programa de trabalho

Bloco de Financiamento Programas de Trabalho

Valor
Transferido em

2022 
(Fonte: FNS)

Valor
Executado

Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde (INVESTIMENTO)

1030150198581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE R$ 81.600,00 81600,00

10303501720AH - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS R$ 65.246,00 65246,00

Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde (CUSTEIO)

10128502120YD - EDUCACAO E FORMACAO EM SAUDE R$ 4.539,99 4539,99

103015019219A - PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 3.898.375,88 3898375,88

10301501921CE - IMPLEMENTACAO DE POLITICAS DE ATENCAO ESPECIALIZADA A SAUDE R$ 16.393,28 16393,28

1030150192E89 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
EM SAÚDE PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL R$ 500.000,00 500000,00

1030250182E90 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E AMBULATORIAL PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL R$ 1.770.000,00 1770000,00

1030250188585 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC R$ 565.435,38 565435,38

10303501720AE - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 129.630,00 129630,00

10303501720AH - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS R$ 24.000,00 24000,00

10304502320AB - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA
EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ 12.000,00 12000,00

10305502320AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA
A VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 299.416,80 299416,80

Fonte: Fundo Nacional de Saúde (FNS)

1 – Os valores pagos em outro exercício fiscal mesmo tendo sua memória de cálculo e ano anterior, não estarão sendo computados para aquela prestação de contas.
2 – Para efeitos de despesa executada deve ser considerada a despesa empenhada no exercício fiscal.

9.5. Covid-19 Repasse União

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos da união para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de
saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)
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Descrição do recurso SALDO DO RECURSO
DO EXERCICIO

ANTERIOR
(31/12/2021)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO TOTAL

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS conf. Portarias
específicas nos blocos de manutenção e estruturação para a aplicação no enfrentamento da
situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS nos blocos de
manutenção e estruturação não específicas para a aplicação no enfrentamento da situação
de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

3.602.342,67 174.468,00 3.776.810,67

Recursos advindos de transposição de saldos financeiros de exercícios anteriores
provenientes de repasses federais do FNS aos fundos de saúde dos estados, DF e
municípios conf. LC 172/2020.

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-
CoV-2 (Covid-19). Conforme LC 173/2020

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de prestação de apoio financeiro pela União aos
entes federativos que recebem recursos do Fundo de Participação dos Estados - FPE e do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, com o objetivo de mitigar as dificuldades
financeiras decorrentes do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19). MP 938/2020

0,00 0,00 0,00

Outros recursos advindos de transferências da União 0,00 0,00 0,00

Total de recursos advindos de transferência da união para enfrentamento da
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - CORONAVIRUS (COVID-
19)

3.602.342,67 174.468,00 3.776.810,67

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2021 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2021 -

Saldo
total (c) =

a+b

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

processados
Pago (d)

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

não
processados
- Liquidado*

(f)

Execução de

inscritos em
2021 - RPs

processados
- Pago (g)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 39.437,00 0,00 39.437,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 39.437,00 0,00 39.437,00 0,00 0,00 0,00
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Gerado em 30/03/2023
14:35:46
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.6. Covid-19 Recursos Próprios

Quadro demonstrativo da aplicação de recursos próprios no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância
nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO
DO EXERCICIO

ANTERIOR (31/12/2021)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos próprios a serem aplicados no enfrentamento da emergência de saúde - nacional -
Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2021 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2021
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

processados
Pago (d)

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

não
processados
- Liquidado*

(f)

Execução de

inscritos em
2021 - RPs

processados
- Pago (g)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 30/03/2023
14:35:45
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.7. Covid-19 Repasse Estadual

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos do estado para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de
saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)
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Descrição do recurso SALDO DO RECURSO
DO EXERCICIO

ANTERIOR (31/12/2021)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos de transferências do estado para enfrentamento da situação de emergência de saúde
pública de importância - nacional - Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2021 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2021
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

processados
Pago (d)

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução de
RPs

inscritos em
2021 - RPs

não
processados
- Liquidado*

(f)

Execução de

inscritos em
2021 - RPs

processados
- Pago (g)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 30/03/2023
14:35:47
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira
Verifica-se o predomínio dos recursos financeiros oriundos dos repasses constitucionais de outros entes administrativos, bem como o cumprimento além
do mínimo da receita própria aplicada em saúde conforme a Lei Complementar 141/2012, tendo sido 20,21% em 2022.
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10. Auditorias
Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.
Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 
Data da consulta: 03/04/2023.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 03/04/2023.

Análises e Considerações sobre Auditorias
Não houve auditorias no período em questão.
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11. Análises e Considerações Gerais

O Relatório Anual de Gestão (RAG) imprimiu caráter dinâmico ao Plano Municipal de Saúde (PMS) e alimentou, desta forma, o processo de planejamento
da saúde. Este RAG deve indicar os eventuais ajustes futuros que se fizerem necessários ao PMS atualmente vigente (2022/2025) e, ao mesmo tempo,
orientar a elaboração da Programação Anual de Saúde (PAS) subsequente. Este RAG relata as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde
de Pirapemas-MA (SEMUS), no exercício de 2022, em atendimento à determinação legal constante nos atos normativos: Lei Federal nº 8.142/1990, artigo
4º, que constitui como obrigatória a elaboração dos instrumentos de planejamento e de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS); e Portarias do Gabinete
do Ministério da Saúde (GM/MS), de nº 399, de 22 de fevereiro de 2006 (institui o Pacto pela Saúde), nº 699, de 30 de março de 2006 (cria o Sistema de
Planejamento do SUS - PlanejaSUS), Instrução Normativa nº 09/2005 e 65/2020 do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA) e Portaria nº
3.992, de 2017 (institui e regulamenta o uso do Sistema DigiSUS), no âmbito do SUS, que aprova as novas orientações sobre a elaboração, aplicação e do
fluxo do RAG. As informações geradas a partir deste Relatório foram amplamente divulgadas pela gestão municipal, particularmente nas Audiências
Públicas Quadrimestrais da SEMUS, cumprindo assim a determinação legal de democratização das informações referentes ao sistema local de saúde e da
Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.
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12. Recomendações para o Próximo Exercício

Análises e Considerações sobre Recomendações para o Próximo Exercício
1. Elaborar a Programação Anual de Saúde (PAS) e utilizá-la como base para o Relatório Anual de Gestão (RAG) referente ao ano de 2023;
2. Monitorar a PAS 2023 e correlacionar o orçamento e a execução financeira;
3. Implementar Política de Prevenção de Drogas e Agravos Não Transmissíveis (DANTs), em especial aquelas relacionadas aos acidentes motociclísticos;
4. Priorizar o cumprimento do calendário de vacinação dos grupos prioritários para Covid-19, bem como implementar a vacinação de rotina na rede

municipal de saúde;
5. Estimular o controle social exercido pelo Conselho Municipal de Saúde de Pirapemas-MA (CMS).

 
ESPIRITO SANTO DE MARIA SANTANA TORRES 

Secretário(a) de Saúde 
PIRAPEMAS/MA, 2022

https://digisusgmp.saude.gov.br 71 de 73



Identificação
Considerações:
Conforme decisão do Plenário, o Conselho Municipal de Saúde de Pirapemas-MA (CMS) resolveu aprovar a Prestação de Contas Anual da Saúde, o Relatório Anual de Gestão (RAG) do Exercício
de 2022 e o Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 2022, referente às atividades e ações desenvolvidas, bem como os resultados alcançados pela Secretaria
Municipal de Saúde de Pirapemas-MA, referente ao ano de 2022. 

Introdução
Considerações:
Conforme decisão do Plenário, o Conselho Municipal de Saúde de Pirapemas-MA (CMS) resolveu aprovar a Prestação de Contas Anual da Saúde, o Relatório Anual de Gestão (RAG) do Exercício
de 2022 e o Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 2022, referente às atividades e ações desenvolvidas, bem como os resultados alcançados pela Secretaria
Municipal de Saúde de Pirapemas-MA, referente ao ano de 2022. 

Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Considerações:
Conforme decisão do Plenário, o Conselho Municipal de Saúde de Pirapemas-MA (CMS) resolveu aprovar a Prestação de Contas Anual da Saúde, o Relatório Anual de Gestão (RAG) do Exercício
de 2022 e o Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 2022, referente às atividades e ações desenvolvidas, bem como os resultados alcançados pela Secretaria
Municipal de Saúde de Pirapemas-MA, referente ao ano de 2022.

Dados da Produção de Serviços no SUS
Considerações:
Conforme decisão do Plenário, o Conselho Municipal de Saúde de Pirapemas-MA (CMS) resolveu aprovar a Prestação de Contas Anual da Saúde, o Relatório Anual de Gestão (RAG) do Exercício
de 2022 e o Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 2022, referente às atividades e ações desenvolvidas, bem como os resultados alcançados pela
Secretaria Municipal de Saúde de Pirapemas-MA, referente ao ano de 2022.

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Considerações:
Conforme decisão do Plenário, o Conselho Municipal de Saúde de Pirapemas-MA (CMS) resolveu aprovar a Prestação de Contas Anual da Saúde, o Relatório Anual de Gestão (RAG) do Exercício
de 2022 e o Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 2022, referente às atividades e ações desenvolvidas, bem como os resultados alcançados pela
Secretaria Municipal de Saúde de Pirapemas-MA, referente ao ano de 2022

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Considerações:
Conforme decisão do Plenário, o Conselho Municipal de Saúde de Pirapemas-MA (CMS) resolveu aprovar a Prestação de Contas Anual da Saúde, o Relatório Anual de Gestão (RAG) do Exercício
de 2022 e o Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 2022, referente às atividades e ações desenvolvidas, bem como os resultados alcançados pela
Secretaria Municipal de Saúde de Pirapemas-MA, referente ao ano de 2022

Programação Anual de Saúde - PAS
Considerações:
O CMS avaliza os resultados alcançados pela SEMUS no ano de 2022, destacando o esforço da gestão municipal e dos profissionais de saúde no enfrentamento da pandemia do novo
Coronavírus (Covid-19), embora algumas metas não tenham sido alcançadas, a maioria dos resultados foram alcançados conforme o pactuado pela gestão local do SUS. 

Execução Orçamentária e Financeira
Considerações:
Verifica-se o predomínio dos recursos provenientes dos repasses federais, fundo a fundo, ao município de Pirapemas-MA. 

Auditorias
Considerações:
Não foi realizada nenhuma auditoria na gestão local do SUS no município de Pirapemas em 2022. 

Análises e Considerações Gerais
Parecer do Conselho de Saúde:
O Relatório Anual de Gestão tem fundamental papel para o controle social da saúde em nível local, devendo ser amplamente discutido e divulgado no âmbito do Conselho Municipal de Saúde e
para a população em geral, a fim de tornar públicos os resultados obtidos pela gestão local do SUS, bem como informar sobre os eventuais resultados não alcançados, justificando-os e
planejando os devidos ajustes para o exercício seguinte. 

Recomendações para o Próximo Exercício
Considerações:
Fortalecer o exercício do Controle Social representado pelo Conselho Municipal de Saúde, apoiando a gestão local do SUS para o enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus (Covid-19),
bem como viabilizar a implementação das propostas oriundas da 12ª Conferência Municipal de Saúde de Pirapemas, realizada em 2023, mediante o cenário epidemiológico e as condições
técnicas, operacionais e orçamentárias para tal.

Status do Parecer: Aprovado

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: MARANHAO

MUNICÍPIO: PIRAPEMAS 
Relatório Anual de Gestão - 2022 
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